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Cambé, 7 de janeiro de 2026. 

 

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO Nº 1/2026 

 

DE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA 

PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

Prezado Senhor, 

 

Solicitamos abertura de procedimento administrativo para dispensa de licitação 

junto ao CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO MEDIO PARANAPANEMA - 

CISMEPAR, inscrito no CNPJ sob n° 00.445.188/0001-81, com valor global estimado de R$ 

500.000,00 (quinhentos mil reais), pelo período de 12 (doze) meses de execução e 14 (quatorze) 

meses de vigência, para ampliação da oferta de serviços ambulatoriais especializados, como a 

aquisição de Órteses e Próteses Auditivas e dispositivos e Aquisição de Órteses e dispositivos, 

potencializando a capacidade de atenção e cuidado dos pacientes dos municípios consorciados, 

tendo por finalidade a delegação da prestação de serviço ao consórcio público, mediante 

licitação, nos termos da Resolução nº 313, de 12 de novembro de 2021, conforme critérios, 

especificações e necessidades descritas no Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência e 

Minuta do Contrato em anexo. 

 

Atenciosamente, 

 

Assinado eletronicamente 

Larissa Góes Costa Basso 

Secretária Municipal de Saúde Pública Interina 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA (DFD) 

 

 

 

 

Responsável pelo preenchimento do DFD: Priscila S. Moraes 

Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA 

Departamento solicitante: Regulação e Agendamento 

Unidade a que se destina a contratação: Agendamento 

1. Objeto: 

Fornecimento de ortese e protese e proteses auditivas 

2. Justificativa/motivação da contratação: 

Considerando as filas de protese auditiva; Considerando os 187 aparelhos auditivos já idicados, referentes a 103 pacientes municipes de Cambé; 

Considerando também a fila de 1144 pacientes aguardando desde 2023 por acompanhamento no ILES, podendo ou não vir a necessitar de aparelho auditivo. 

Considerando a fila de 49 pacientes para ortese/protese desde 2020 e o vazio assistencial para atendimento dessa demanda. 

3. Descrição e quantidade 

Item Descrição/especificação Unidade de medida Quantidade Local 

1 Protese auditiva Valor total 300000  

2 Ortese Protese Valor total 200000  

3     
 

4. Data para conclusão da contratação: 02/2026 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

Segundo levantamento realizado pelo Departamento de Agendamento, Controle e 

Consultas Médicas, em janeiro de 2026, 103 pacientes aguardam na fila de espera por 

aparelho auditivo, totalizando 187 aparelhos já indicados, além de 1.144 pacientes que 

aguardam desde 2023 para acompanhamento no ILES, os quais poderão necessitar de 

aparelho auditivo. E no tocante às demais órteses e dispositivos há um vazio assistencial para 

atendimento dessa demanda, havendo casos de usuários que aguardam desde 2020 pela 

prestação do serviço, contando com uma fila de espera de 49 pacientes.  

A deficiência auditiva é uma condição que afeta a comunicação e a interação 

social, podendo impactar significativamente a qualidade de vida dos indivíduos, interferindo 

na comunicação, no desenvolvimento social e emocional, e até mesmo na segurança pessoal. 

A utilização de aparelhos de amplificação sonora individual é essencial para possibilitar que 

essas pessoas tenham acesso ao mundo sonoro ao seu redor e participem ativamente de 

atividades cotidianas. 

Igualmente, as órteses e dispositivos desempenham um papel essencial na 

reabilitação, prevenção de lesões e aumento do desempenho físico, uma vez que oferecem 

suporte, estabilização, correção de deformidades e alívio da dor, permitindo que os pacientes 

recuperem suas funções e mantenham a mobilidade, melhorando a qualidade de vida de 

pacientes com diferentes condições de saúde. 

Dessa forma, tendo em vista práticas focadas na promoção, proteção e recuperação 

da saúde, a presente contratação visa garantir a disponibilidade das órteses, próteses e 

dispositivos de forma a promover a igualdade de acesso aos serviços de saúde e de garantir a 

acessibilidade e inclusão social às pessoas com deficiência, atendendo ao interesse público de 

forma eficaz e responsável. 

 

2. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE 

CONTRATAÇÕES ANUAL 

 

2.1. A Contratação do Cismepar para atendimento e fornecimento de órteses, próteses e 

materiais especiais (OPME) está prevista no item 785 do Plano de Contratações Anual de 

2026. 

2.2. A Contratação do Cismepar para atendimento e fornecimento de órtese auditiva está 

prevista no item 786 do Plano de Contratações Anual de 2026. 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1. A duração inicial do contrato será de 12 (doze) meses de execução e 14 (quatorze) meses 

de vigência, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 120 

(cento e vinte) meses no interesse da Administração Pública, na forma dos artigos 106 e 107 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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3.2. Os serviços a serem contratados são considerados contínuos, de acordo com o inciso XV 

do artigo 6º da Lei Federal nº 14.133/2021.  

3.3. A contratação será direta, por dispensa de licitação, com base no disposto no inciso XI do 

artigo 74 da Lei nº 14.133/2021, uma vez que é dispensável a licitação para celebração de 

contrato de programa com ente federativo ou com entidade de sua Administração Pública 

indireta que envolva prestação de serviços públicos de forma associada nos termos 

autorizados em contrato de consórcio público ou em convênio de cooperação. 

 

4. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO 

 

4.1. No tocante ao quantitativo dos itens solicitados nos autos, informamos que foram 

baseados nas estimativas de consumo anual para atender a demanda existente, levantado pelo 

Departamento de Agendamento, Controle e Consultas Médicas. Ressaltamos ainda, que o 

quantitativo foi adequado para atender um período estimado de 12 meses, somado a margem 

de segurança, a fim de evitar a falta ser serviços, devida à existência de demandas 

espontâneas, as quais são assim consideradas por se tratarem de pacientes que surgem com a 

necessidade do atendimento que não estão listados na demanda reprimida. 

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 

5.1. Tendo em conta as especificidades e natureza do objeto em comento, a solução que se 

flagrou como mais vantajosa para prestação complementar para aquisição e prestação de 

serviços de próteses, órteses e dispositivos foi a contratação direta junto ao Cismepar, o qual 

credencia empresas para prestação do serviço e fornecimento dos itens, uma vez que o 

Município não possui capacidade instalada suficiente para atender a demanda, considerando a 

complexidade do atendimento, o quantitativo e a diversidade de materiais requeridos.  

5.2. Ademais, o Cismepar contrata em maior quantidade e detém a maior oferta de 

prestadores de serviços, com valor de mercado baseado na Tabela SUS e em sua Tabela, 

tornando vantajosa essa aquisição para que atenda os municípios consorciados, possibilitando 

maior resolutividade e rapidez administrativa.  

 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

6.1. O valor global estimado da contratação será de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), 

referente aos projetos atividade de Aquisição de Órteses – Próteses Auditivas e dispositivos e 

Aquisição de Órteses e dispositivos, executado do Programa 004 - Apoio a Atenção em Saúde 

Municipal. 

 

Projeto Atividade Valor total 

Aquisição de Órteses – Próteses Auditivas e dispositivos R$ 300.000,00 
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Aquisição de Órteses e dispositivos R$ 200.00,00 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

7.1. Contratação direta da pessoa jurídica CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 

DO MÉDIO PARANAPANEMA - CISMEPAR, por dispensa de licitação, para formalizar 

Contrato de Programa que entre si celebram o município de Cambé e o Cismepar, referente ao 

Código 2.403 do Programa nº 04, para ampliação da oferta de serviços ambulatoriais 

especializados, como a aquisição de Órteses e Próteses Auditivas e dispositivos e Aquisição 

de Órteses e dispositivos, potencializando a capacidade de atenção e cuidado dos pacientes 

dos municípios consorciados, tendo por finalidade a delegação da prestação de serviço ao 

consórcio público, mediante licitação, nos termos da Resolução nº 313, de 12 de novembro de 

2021. 

 

8. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

8.1. Para a solução apresentada neste estudo, pretende-se centralizar a realização de todos os 

procedimentos junto ao Cismepar, como forma de facilidade de controle da contratação aliada 

à redução de custo de gestão contratual. 

 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

9.1. A contratação proposta neste Estudo visa alcançar os seguintes resultados: 

a) atender as demandas logísticas e administrativas, no suporte à atividade finalística desta 

Secretaria; 

b) assegurar a prestação de serviços com qualidade, condizente com as necessidades, conforto 

e segurança dos usuários; 

c) reduzir a fila de espera nas especialidades; e 

d) garantir a promoção, proteção e recuperação da saúde dos usuários do SUS do Município. 

 

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 

PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

 

10.1. Não se vislumbra necessidade de tomada de providências de adequações para a solução 

ser contratada e o serviço prestado. 

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
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11.1. Contrato nº 350/2025-PMC, que tem por objeto ratear as despesas do CONSÓRCIO 

entre os entes consorciados nos termos do artigo 8º da Lei n°.11.107/2005 e, é oriundo da 

adesão dos municípios consorciados ao Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio 

Paranapanema, ratificado pela Lei Municipal n°.3.075/2021. 

 

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

 

12.1. Não se vislumbram impactos ambientais relevantes na execução dos serviços previstos 

neste Estudo preliminar, além da geração de resíduos sólidos comuns aos serviços de saúde, 

com previsão de destinação nos termos da Resolução Conama nº 358/2005 e da RDC Anvisa 

nº 222/2018, sob responsabilidade da geradora dos resíduos. 

 

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA 

CONTRATAÇÃO PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE 

DESTINA 

 

1.1. 13.1.1 Diante das necessidades desta Secretaria e com base nos elementos expostos neste 

Estudo, conclui-se viável a contratação direta da pessoa jurídica CONSORCIO 

INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO PARANAPANEMA - CISMEPAR, por 

dispensa de licitação, para formalizar Contrato de Programa que entre si celebram o 

município de Cambé e o Cismepar, referente ao Código 2.403 do Programa nº 04, para 

ampliação da oferta de serviços ambulatoriais especializados, como a aquisição de Órteses e 

Próteses Auditivas e dispositivos e Aquisição de Órteses e dispositivos, potencializando a 

capacidade de atenção e cuidado dos pacientes dos municípios consorciados, tendo por 

finalidade a delegação da prestação de serviço ao consórcio público, mediante licitação, nos 

termos da Resolução nº 313, de 12 de novembro de 2021. 

 

 

Cambé, 7 de janeiro de 2026. 

 

Assinado eletronicamente 

Cristina Yumi Hayashi 

Responsável pela elaboração do ETP 

 

Assinado eletronicamente 

Priscila Santa de Moraes 

Responsável pela elaboração do ETP 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

 

1.1. Contrato de Programa que entre si celebram o município de Cambé e o Cismepar, 

referente ao Código 2.403 do Programa nº 04, para ampliação da oferta de serviços 

ambulatoriais especializados, como a aquisição de Órteses e Próteses Auditivas e dispositivos 

e Aquisição de Órteses e dispositivos, potencializando a capacidade de atenção e cuidado dos 

pacientes dos municípios consorciados, tendo por finalidade a delegação da prestação de 

serviço ao consórcio público, mediante licitação, nos termos da Resolução nº 313, de 12 de 

novembro de 2021. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

 

Segundo levantamento realizado pelo Departamento de Agendamento, Controle e 

Consultas Médicas, em janeiro de 2026, 103 pacientes aguardam na fila de espera por 

aparelho auditivo, totalizando 187 aparelhos já indicados, além de 1.144 pacientes que 

aguardam desde 2023 para acompanhamento no ILES, os quais poderão necessitar de 

aparelho auditivo. E no tocante às demais órteses e dispositivos há um vazio assistencial para 

atendimento dessa demanda, havendo casos de usuários que aguardam desde 2020 pela 

prestação do serviço, contando com uma fila de espera de 49 pacientes.  

A deficiência auditiva é uma condição que afeta a comunicação e a interação 

social, podendo impactar significativamente a qualidade de vida dos indivíduos, interferindo 

na comunicação, no desenvolvimento social e emocional, e até mesmo na segurança pessoal. 

A utilização de aparelhos de amplificação sonora individual é essencial para possibilitar que 

essas pessoas tenham acesso ao mundo sonoro ao seu redor e participem ativamente de 

atividades cotidianas. 

Igualmente, as órteses e dispositivos desempenham um papel essencial na 

reabilitação, prevenção de lesões e aumento do desempenho físico, uma vez que oferecem 

suporte, estabilização, correção de deformidades e alívio da dor, permitindo que os pacientes 

recuperem suas funções e mantenham a mobilidade, melhorando a qualidade de vida de 

pacientes com diferentes condições de saúde. 

Dessa forma, tendo em vista práticas focadas na promoção, proteção e recuperação 

da saúde, a presente contratação visa garantir a disponibilidade das órteses, próteses e 

dispositivos de forma a promover a igualdade de acesso aos serviços de saúde e de garantir a 

acessibilidade e inclusão social às pessoas com deficiência, atendendo ao interesse público de 

forma eficaz e responsável. 

Neste contexto, uma vez que o Município de Cambé integra o Consórcio 

Intermunicipal de Saúde do Médio Paranapanema (Cismepar) e este fornece a aquisição de 

próteses, órteses e dispositivos por meio do Programa-004- Apoio a Atenção em Saúde 

Municipal, a presente contratação visa formalizar contrato de programa junto ao Consórcio. 

Considerando, ainda que, em geral, o Cismepar contrata em maior quantidade e 

detém a maior oferta de prestadores de serviços, tornando vantajosa essa aquisição para que 

atenda os municípios consorciados. 
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Além disso, o objeto do contrato esta contemplado nas atribuições do Cismepar 

conforme artigo 6º, incisos II, III e IV de seu estatuto, onde prevê a prestação dos serviços de 

saúde à população dos Municípios consorciados, inclusive com a "execução direta ou indireta, 

suplementar e complementar dos serviços de saúde e médicos disponíveis naqueles 

municípios". 

E, conforme previsão da Lei nº 11.107/2005 em seu artigo 2º, § 1º, inciso III, para 

o cumprimento de seus objetivos, o consórcio público poderá ser contratado pela 

administração direta ou indireta dos entes da Federação consorciados, dispensada a licitação. 

No mesmo sentido, a Lei nº 14.133/2021 dispõe em seu artigo 75, inciso XI, que é 

dispensável a licitação para celebração de contrato de programa com ente federativo ou com 

entidade de sua Administração Pública indireta que envolva prestação de serviços públicos de 

forma associada nos termos autorizados em contrato de consórcio público ou em convênio de 

cooperação. 

 

3. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO, QUANTITATIVO E VALOR 

 

3.1. A presente contratação tem o valor global de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), 

referente aos projetos atividade de Aquisição de Órteses – Próteses Auditivas e dispositivos e 

Aquisição de Órteses e dispositivos, executado do Programa 004 - Apoio a Atenção em Saúde 

Municipal. 

 

Projeto Atividade Valor total 

Aquisição de Órteses – Próteses Auditivas e dispositivos R$ 300.000,00 

Aquisição de Órteses e dispositivos R$ 200.00,00 

 

4. COMPATIBILIDADE COM O PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL 

 

4.1. A Contratação do Cismepar para atendimento e fornecimento de órteses, próteses e 

materiais especiais (OPME) está prevista no item 785 do Plano de Contratações Anual de 

2026. 

4.2. A Contratação do Cismepar para atendimento e fornecimento de órtese auditiva está 

prevista no item 786 do Plano de Contratações Anual de 2026. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

5.1. A duração inicial do contrato será de 12 (doze) meses de execução e 14 (quatorze) meses 

de vigência, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 120 

(cento e vinte) meses no interesse da Administração Pública, na forma dos artigos 106 e 107 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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5.2. Os serviços a serem contratados são considerados contínuos, de acordo com o inciso XV 

do artigo 6º da Lei Federal nº 14.133/2021. 

5.3. A contratação será direta, por dispensa de licitação, com base no disposto no inciso XI do 

artigo 74 da Lei nº 14.133/2021. 

 

6. HABILITAÇÃO 

 

6.1. As habitualmente utilizadas. 

 

7. AMOSTRA E GARANTIA DE PROPOSTA 

 

7.1. Sem apresentação de amostra. 

 

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

8.1. Conforme minuta em anexo. 

 

9. OBRIGAÇÕES DO CONSÓRCIO 

 

9.1. Conforme minuta em anexo. 

 

10. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

 

10.1. Conforme minuta em anexo. 

 

11. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

11.1. A gestão e fiscalização dos fornecimentos decorrentes deste contrato observará o 

Decreto nº 810, de 18 de outubro de 2023. 

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do 

CONTRATADO, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado 

ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade do 

CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. 

 

Gestor: Talita Maria Bengozi Gozi Suplente do Gestor: Priscila Santa de Moraes 
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CPF: 041.109.109-35 

Matrícula: 625883 

E-mail: gab.saude@cambe.pr.gov.br 

CPF: 361.793.048-40 

Matrícula: 627428 

E-mail: dir.agendamento@cambe.pr.gov.br 

Fiscal: Cristiane Gotardo 

CPF: 036.568.749-99 

Matrícula: 5006151 

E-mail: dir.agendamento@cambe.pr.gov.br 

Suplente do Fiscal: Camila Semenssato 

CPF: 098.063.799-69 

Matrícula: 629164 

E-mail: dir.agendamento@cambe.pr.gov.br 

 

12. LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS OU REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS/ 

PRAZO DE ENTREGA OU PRAZO DE EXECUÇÃO 

 

12.1. Os serviços serão prestados na estrutura do prestador de serviço ou na sede do 

Cismepar. 

 

13. GARANTIA DOS MATERIAIS OU SERVIÇOS 

 

13.1. Conforme minuta em anexo. 

 

14. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO  

 

Exercício 2026 

Meses de 

execução 

Mês 

1 

Mês 

2 

Mês 

3 

Mês 

4 

Mês 

5 

Mês 

6 

Mês 

7 

Mês 

8 

Mês 

9 

Mês 

10 

Mês 

11 

Mês 

12 

Despesa 

empenhada 

8,33

 % 

8,33

 % 

8,33

 % 

8,33

 % 

8,33

 % 

8,33

 % 

8,33

 % 

8,33

 % 

8,33

 % 

8,33

 % 

8,33

 % 

8,33

 % 

 

15. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

15.1. Conforme minuta em anexo. 

 

16. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Órg Uni Fun Subf Prog 
Proj. 

Atividade 
Descrição 

Conta 
Despesa 

Origem 
Fonte de 
Recurso 

11 03 10 302 0006 2314 
Manutenção dos Serviços 

Especializados 
3.3.72.32 1 0303 
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17. PRAZO DE VIGÊNCIA / EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

Prazo de execução: 12 (doze) meses. 

Prazo de vigência: 14 (quatorze) meses. 

 

18. ASSINATURAS 

 

18.1. Declaro que sou responsável pela elaboração do Termo de Referência, que corresponde 

ao contrato de Programa que entre si celebram o município de Cambé e o Cismepar, referente 

ao Código 2.403 do Programa nº 04, para ampliação da oferta de serviços ambulatoriais 

especializados, como a aquisição de Órteses e Próteses Auditivas e dispositivos e Aquisição 

de Órteses e dispositivos, potencializando a capacidade de atenção e cuidado dos pacientes 

dos municípios consorciados, tendo por finalidade a delegação da prestação de serviço ao 

consórcio público, mediante licitação, nos termos da Resolução nº 313, de 12 de novembro de 

2021. 

 

Assinado eletronicamente 

Cristina Yumi Hayashi 

Responsável pela elaboração do Termo de Referência 

 

Assinado eletronicamente 

Priscila Santa de Moraes 

Responsável pela elaboração do Termo de Referência 

 

Aprovo o presente Termo de Referência, com base nos elementos técnicos que o 

fundamentam, inclusive quanto aos valores referenciais e cronograma físico-financeiro. 

 

Declaro que os Gestores e Fiscais de contrato indicados tiveram ciência da designação e 

amplo conhecimento do objeto a ser contratado. 

 

Cambé, 7 de janeiro de 2026. 

 

Assinado eletronicamente 

Larissa Góes Costa Basso 

Secretária Municipal de Saúde Pública Interina 

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 C

R
IS

T
IN

A
 Y

U
M

I H
A

Y
A

S
H

I, 
P

R
IS

C
IL

A
 S

A
N

T
A

 D
E

 M
O

R
A

E
S

, L
A

R
IS

S
A

 G
O

E
S

 C
O

S
T

A
 B

A
S

S
O

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, p

ar
a 

ob
tê

-lo
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
am

be
-e

2.
ci

ga
.s

c.
go

v.
br

/#
/d

oc
um

en
to

/a
27

1f
e9

1-
8c

c9
-4

7b
6-

b7
8e

-a
ff4

58
f4

4f
98

.



COLOCAR TIMBRE DO MUNICIPIO 
 

Página 1 de 9 

 

CONTRATO DE PROGRAMA 

Referente: Dispensa de Licitação n°.xxxx - xxxx 

CONTRATO Nº xx.xxxx 

                   

CONTRATO DE PROGRAMA QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE  XXXX  E O 

CISMEPAR, REFERÊNTE AO PROGRAMA Nº 

02, NA FORMA ABAIXO: 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE XXXXXX, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com 

sede na Rua XXXX nº XXXX, inscrito no CNPJ sob n° XXXXXXXX, neste ato devidamente 

representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. XXXXXX, 

residente e domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n°.XXXX e CPF/MF 

sob nº.XXXXXX e o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO 

PARANAPANEMA - CISMEPAR, pessoa jurídica de direito público, com inscrição junto ao 

CNPJ/MF sob n°.00.445.188/0001-81, estabelecida na Travessa Goiânia nº 152, Centro, CEP: 

86.020-120, na cidade de Londrina, Estado do Paraná, Telefone (43) 3371-0800, neste ato 

representada pelo seu Presidente, ONÍCIO DE SOUZA, inscrito no CPF nº 023.700.329-52 e RG nº 

7.195.223-1, residente e domiciliado à Rua. Santo Amaro nº 233, na cidade de Florestópolis,  

Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATADO tem justos e contratados o seguinte: 

 

CLÁUSULA 1ª – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  

1.1. Aplicam-se ao presente contrato as disposições da legislação federal de licitações, Lei nº 

14.133/2021, Lei nº 11.107/05 de consórcios públicos, Decreto nº 6.017/2007, Lei nº 8.987/1995. 

de concessão e permissão da prestação de serviços públicos  e cláusula 119 a 121 do Contrato de 

Consórcio CISMEPAR e as demais legislações aplicáveis à espécie; 

1.2. O presente contrato é celebrado com dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, inciso 

IX, da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA 2ª – DO OBJETO CONTRATUAL 

2.1.  Constitui objeto deste Contrato a ampliação da oferta de serviços ambulatoriais 

especializados, como a aquisição de Órteses e Próteses Auditivas e dispositivos e Aquisição de 

Órteses e dispositivos, potencializando a capacidade de atenção e cuidado dos pacientes dos 

municípios consorciados, tendo por finalidade a delegação da prestação de serviço ao consórcio 

público, mediante licitação, nos termos da Resolução nº 313 de 12 de Novembro de 2021. Segue os 

projetos atividades executados no programa-004- Apoio a Atenção em Saúde Municipal: 

 

Projeto Atividade 
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Aquisição de Órteses – Próteses Auditivas e dispositivos 

Aquisição de Órteses e dispositivos 

 

§1º. Às Próteses Auditivas, dispositivos necessários aos pacientes que necessitarem do aparelho, 

bem como consultas especializadas. 

§2º. Os serviços e insumos serão prestados mediante processo licitatório e pagamento do município 

contratante. 

§3º. As órteses genéricas serão inseridas na Tabela CISMEPAR, incluindo órtese ortopédica. 

2.2 O CONTRATADO irá instaurar as licitações, chamamentos públicos ou Inexigibilidade de 

Licitação para contratação de pessoas jurídicas que prestem os serviços/entrega de objetos descritos 

nos programas supracitados. 

§1º. Os serviços e insumos serão prestados mediante processo licitatório e pagamento do município 

contratante. 

§2º. As Órteses Auditivas e demais órteses serão adquiridas através de processo 

administrativo/licitação e a especialidade de fonoaudiologia será inserida na tabela CISMEPAR 

para posterior contratação. 

 

CLÁUSULA 3ª – DO VALOR CONTRATUAL 

3.1.  O valor do presente contrato é o valor global de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), 

referente aos os projetos atividades executados do programa-004 - Apoio a Atenção em Saúde 

Municipal.   

 

Projeto Atividade Valor 

Aquisição de Órteses – Próteses Auditivas e dispositivos R$ 300.000,00 

Aquisição de Órteses e dispositivos R$ 200.000,00 

 

CLÁUSULA 4ª – DO MODO, FORMA E CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

4.1.  Na prestação de serviços e nas compras de insumos de saúde, o CISMEPAR deverá: 

I. Realizar a contratação dos aparelhos auditivos e equipamentos que for necessário para seu 

devido funcionamento; 

 

II. As contratações serão realizadas exigindo os valores da Tabela SIGTAP – SUS e Tabela 

CISMEPAR, exceto quando a compra do objeto for por meio de Pregão Eletrônico ou outras 

modalidades de licitação que necessitarem de cotação; 

 

III. Os serviços serão prestados na estrutura do prestador de serviço ou no consórcio 

CISMEPAR, por meio de profissionais médicos para consultas, profissionais da especialidade 

indicada ou técnicos autorizados para a realização dos exames; 

 

IV. Operar e manter os serviços contratados por este consórcio;  
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V. Executar diretamente ou indiretamente estudos junto com os municípios consorciados, projetos 

objetivando o adequado funcionamento dos serviços e o pleno atendimento dos usuários, 

observados os limites da lei; 

 

VI. Exigir tecnologia adequada e empregar materiais, equipamentos, instalações e métodos 

operativos, quando necessário, que, atendidas as normas técnicas pertinentes, garantam a prestação 

de serviço adequado ao pleno atendimento dos usuários; 

 

VII. A prestação de serviço e a aquisição de material de consumo se darão pelo pagamento do 

município consorciado aos serviços prestados, bem como aos materiais solicitados; 

 

VIII. O CISMEPAR deverá encaminhar relatório mensal de cada projeto atividade previsto nesse 

contrato, garantindo a transparência dos valores utilizados pelos municípios consorciados; 

 

 

CLÁUSULA 5ª – DAS OBRIGAÇÕES DO CONSÓRCIO 

5.1.  A concessão de serviços pressupõe a prestação de serviço adequado ao pleno atendimento dos 

usuários do SUS, satisfazendo as condições de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, 

atualidade e generalidade, nos termos abaixo a seguir:  

I. Instaurar os processos administrativos licitatórios e de Chamamento Público para os programas 

previsto neste contrato; 

II. Cumprir os princípios administrativos no processo licitatório e no contrato; 

III. Manter durante toda a execução do contrato as obrigações por ele assumidas;  

IV. Prestar os serviços durante a vigência deste contrato;  

V. Executar nos termos da legislação pertinente, o necessário para consecução do objeto de que 

trata este CONTRATO, observando sempre os critérios de qualidade e custo; 

VI. Prestar os esclarecimentos quando solicitados; 

VII.  Aplicar os recursos recebidos do município exclusivamente na consecução do objeto pactuado; 

VIII. Exigir serviço adequado aos usuários do SUS; 

IX. Estabelecer o direito de a pessoa ter atendimento adequado, com qualidade, no tempo certo e 

com garantia de continuidade do tratamento; 

X. Solicitar aos prestadores atendimento ágil, com tecnologia apropriada, por equipe 

multiprofissional capacitada e em condições adequadas de atendimento; 

XI. Analisar se os serviços estão sendo prestados conforme objeto deste contrato, solicitando 

informações ao prestador contratado sobre os equipamentos e materiais utilizados; 
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XII. Não realizar cobrança dos usuários; 

XIII. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões que se fizerem 

necessárias, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 

XIV. Fiscalizar os repasses financeiros do contratante, bem como bloquear os serviços quando 

houver inadimplência após 30 (trinta) dias de atraso; 

XV. Recolher qualquer ônus de natureza fiscal retido sob as notas fiscais da pessoa jurídica 

credenciada referente aos serviços prestados;  

XVI. Dar transparência na gestão econômica financeira de cada serviço realizado por meio dos 

Projetos de Atividades, ou seja, encaminhar o faturamento de cada objeto deste contrato aos 

municípios consorciados. 

 

CLÁUSULA 6ª – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

I. Realizar o pagamento para a devida execução do objeto deste Contrato no prazo estabelecido; 

II. Proporcionar todas as facilidades para que o CONTRATADO possa cumprir o objeto deste 

Contrato; 

III. Reajustar os valores deste contrato de acordo com os reajustes da tabela CISMEPAR e índices 

econômicos;  

IV. Realizar o pagamento na data prevista deste contrato; 

V. Fiscalizar os serviços prestados; 

VI. Realizar a análise dos relatórios de produção das órteses e próteses e das próteses auditivas e 

seus equipamentos, que devidamente devem ser conferidos e atestados pela autoridade competente 

do CONTRATANTE; 

 

VII. Realizar e assinar o contrato no prazo previsto. 

 

 

 

CLÁUSULA 7ª – DOS DIREITOS E DEVERES DOS USUÁRIOS PARA OBTENÇÃO E 

UTILIZAÇÃO DO SERVIÇO 

 

7.1 Os serviços e materiais de consumo serão contratados pelo CISMEPAR e disponibilizados aos 

usuários do SUS dos municípios consorciados que deverão: 

 

I. Receber serviço adequado; 

II. Receber do MUNICÍPIO e do CISMEPAR informações para a defesa de interesses individuais 

ou coletivos; 

III. Prévio conhecimento dos seus direitos e deveres e das penalidades a que podem estar sujeitos; 
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IV. Regulação de forma eficaz e condizente com a classificação de risco da cada usuário; 

V. Acesso a prontuário médico, bem como a resultados dos exames realizados das clínicas 

credenciadas junto ao CISMEPAR; 

VI. Sigilo aos prontuários médicos e resultado de exames, exceto por determinações judiciais e 

solicitação por ele mesmo ou representante com procuração;  

VII. Resguardo dos documentos pela Lei nº 13.709/2018 LGPD. 

 

CLAUSULA 8ª – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

8.1 As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta do Orçamento do Município, sob as 

dotações orçamentárias abaixo relacionadas: 

 

Orgão Uni Fun Subf Progr 
Projeto 

Atividade 
Descrição 

Conta 

Despesa 
Origem 

Fonte 

de 

Recurso 

          
          

          

 

 

CLÁUSULA 9ª – DA EMISSÃO DOS BOLETOS PARA O  PAGAMENTO 

9.1.  O município contratante deverá efetuar o pagamento por meio de boleto bancário; 

 

9.2. Os valores dos procedimentos contratados serão baseados na Tabela Unificada de 

Procedimentos do SUS-SIGTAP e CISMEPAR, os quais seguirão as alterações da referida 

tabela de acordo com a determinação do Ministério da Saúde e do CISMEPAR; 

 

9.3.   O CONSÓRCIO disponibilizará mensalmente, o relatório do faturamento relativo aos serviços 

prestados; 

 

9.4.  Os preços dos insumos poderão ser reajustados pelo município por meio dos índices nacionais 

após o período de 12 (doze) meses, a contar do mês da data de assinatura do contrato, em razão do 

reajuste do contrato pactuado entre o prestador e o CISMEPAR; 

 

9.5.  Os valores das consultas e procedimentos no geral poderão ser alterados mediante aprovação 

do Conselho Curador e Assembleia Geral de Prefeitos; 

 

9.6.  O Município se obriga a pagar somente o valor referente aos serviços efetivamente prestados, 

nos termos do objeto deste Contrato; 

 

9.7.  Caso haja atraso no pagamento do boleto expedido ao CONTRATANTE, haverá cobrança de 

multa e juros de até 1%; 

 

9.8 Os contratos de programa deverão atender os critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros 

definidores da qualidade de serviços. 
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CLÁUSULA 10. – DAS OBRIGAÇÕES REFERENTES AO PAGAMENTO 

 

I. O município contratante deverá efetuar o pagamento, até o dia 20 de cada mês, através de boleto 

bancário e nota fiscal, que serão enviados até o 10° (décimo) dia do mês de execução, através do 

departamento de tesouraria do CONSÓRCIO; 

 

II. O CONSÓRCIO disponibilizará mensalmente, o relatório de faturamento relativo aos serviços 

prestados; 

 

III. O município contratante pagará somente pelos serviços e insumos que utilizarem; 

 

IV. O CONTRATANTE responderá nos casos evidenciados a sua conduta dolosa ou culposa no 

cumprimento das obrigações da Lei n.º 14.133/2021; 

 

V. Caso o município não realize o pagamento em até 30 (trinta) dias do vencimento, haverá a 

suspensão das atividades desenvolvidas pelo consórcio para a Contratada, nos termos da Cláusula 

121 do Contrato de Consórcio; 

 

VI. O Contratante e o Contratado não serão responsáveis pelos ônus fiscais e comerciais e passivos 

da empresa ganhadora ou credenciada que prestará os serviços. 

 

 

CLÁUSULA 11. – DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

 

11.1. A fiscalização periódica da execução dos serviços cabe ao CONTRATANTE e ao 

CONTRATADO, nos seguintes termos: 

 

I. O CONTRATANTE comunicará o CONTRATADO quando ocorrer qualquer irregularidade na 

prestação de serviço ou insumo dos usuários de seu município; 

 

II. O CONTRATADO notificará o prestador de serviço ou a empresa contratada para que preste 

esclarecimento sobre a irregularidade formulada pelo município; 

 

III. O CONTRATADO poderá notificar os prestadores de serviço, havendo solicitação ou não do 

CONTRATANTE, para esclarecimentos e fiscalização das execuções dos serviços, das instalações, 

materiais e equipamentos dos serviços prestados, mas o CONTRATANTE deve levar ao 

conhecimento do CONTRATADO as violações, por escrito de qualquer irregularidade; 

 

IV. O CONTRATANTE poderá fiscalizar a empresa contratada pelo CISMEPAR, podendo ser 

realizada in loco ou por meio de notificação, solicitando esclarecimentos sobre os serviços 

realizados aos usuários do SUS e a qualidade dos equipamentos e materiais de insumos;  

 

V. O fiscal de contrato do CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das 

faltas ou defeitos observados; 
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VI. Os contratos de programa deverão atender os critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros 

definidores da qualidade de serviços. 

 

 

CLÁUSULA 12. – DA NOMEAÇÃO DO FISCAL DO CONTRANTE 

 

12.1.  Fica como fiscal de contrato o servidor/empregado público, Sr. (a) XXXXXXXXXXXX, 

Matrícula nº xxxx, cargo de xxxxxxxxxxx. 

 

 

CLÁUSULA 13. – DO TEXTO CONTRATUAL 

13.1.   Fica o contratante impedido em alterar as cláusulas referentes às de atraso de pagamento que 

possui a previsão de multa e juros, nos termos do art. 92, inciso XIV da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

CLÁUSULA 14.  –  DO PRAZO 

14.1.  O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de 01 de Janeiro de 

2026 a 31 de Dezembro de 2026, podendo ser prorrogado, por igual período, se não ocorreram 

alterações, mediante termo aditivo, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA 15. – DA RESCISÃO 

15.1.   O presente Contrato poderá ser rescindido se houver inadimplência e ser suspenso por mais 

de 90 (noventa) dias, e também nos termos do artigo 137, I e II e seguintes da Lei Federal nº. 

14.133/2021 e alterações e pelos seguintes motivos: 

a) – Inadimplência de Cláusula contratual; 

b) – Interrupção dos serviços por exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, sem 

justificativa apresentada e aceita pelo CONTRATANTE; 

c) - Pelo cancelamento da participação dos Programas. 

 

CLÁUSULA 16. – DA VINCULAÇÃO E DOS CASOS OMISSOS 

16.1.  Este contrato está vinculado de forma total e plena ao processo de, que lhe deu causa e os 

casos omissos serão dirimidos nos termos da Lei Federal n.º 14.133/2021, com suas alterações 

posteriores. 

 

CLÁUSULA 17. – DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 

 

17.1.   O CONTRATANTE poderá receber penalidades, quando: 

 

Atraso de Pagamento: 

I. Juros e Multa de até 1%; 

 

Suspensão: 
I. Deixar de realizar os pagamentos dos serviços prestados por mais de 30 (trinta) dias do 

vencimento; A
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II. Deixar de elaborar o Contrato até 31 de Janeiro do ano subsequente; 

 

Rescisão Contratual: 
I. Em caso de rescisão contratual e posterior inadimplência, o CISMEPAR poderá cobrar correção 

monetária, juros e multa de até 20% sobre o débito inadimplido pelo CONTRATANTE. 

 

 

CLÁUSULA 18. – DA PROTEÇÃO DE DADOS 

 

18.1.   As partes declaram-se cientes de que a execução do objeto deste Contrato poderá  envolver o 

tratamento de dados pessoais, e se obrigam a cumprir e fazer cumprir integralmente as 

determinações da Lei Geral de Proteção de Dados (Lei Federal n.º 13.709/2018) e da Lei do Marco 

Civil da Internet no Brasil (Lei Federal n.º 12.965/2014), relativamente a todos os dados pessoais, 

sensíveis ou não (doravante denominados simplesmente “dados pessoais” ou “dados”), a que, em 

decorrência deste Contrato, tiver acesso, com o objetivo de preservar a privacidade, a 

autodeterminação informativa, a intimidade, a honra e a imagem do titular dos dados; 

 

18.2.  Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE, para 

execução do serviço objeto deste contrato, tem acesso a dados pessoais do representante da 

CONTRATADA, tais como nome completo, número do CPF, RG, endereço residencial e/ou 

comercial e assinatura; 

 

18.3.   A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados 

e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito 

de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE, ressalvado a exigência da 

publicidade na administração pública direta e indireta, nos termos do art. 37 da Constituição da 

República Federativa do Brasil de 1988. 

 

CLÁUSULA 19. – DO FORO 

19.1.  Fica eleito o Foro da Comarca da cidade de Londrina/PR para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas do presente contrato que não possam ser resolvidas administrativamente, com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem justas, as partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e 

forma, na presença das testemunhas abaixo. 

 

Cidade/PR, ______ de  de 2025 

___________________________________ 

Nome do Prefeito 

Prefeito do MUNICIPIO _______________ 
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________________________________ 

Presidente  

CISMEPAR 

Testemunhas: 

1 - _____________________________  2 - ______________________________ 

Nome:      Nome: 

CPF nº      CPF nº 
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MAPEAMENTO E GERENCIAMENTO DE RISCOS

O gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento,
organização e controle dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o
sucesso do planejamento da ação ou da contratação, da realização da licitação do objeto e
da gestão contratual.

O Mapa de Gerenciamento de Riscos contém a identificação e a análise
dos principais riscos, consistindo na compreensão da natureza e determinação do nível de
risco de cada possível evento identificado, que corresponde à combinação do impacto e de
probabilidade de ocorrência da situação, que possa comprometer a efetividade da
contratação, bem como o alcance dos resultados pretendidos com a solução pretendida.

Para cada risco identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos
eventos, os possíveis danos e o impacto, caso o risco ocorra. Além disso, são listados
possíveis ações preventivas e de contingência (respostas aos riscos), a identificação de
responsáveis pelas ações, bem como o registro e o acompanhamento das ações de
tratamento dos riscos.

Após a identificação e classificação, executou-se uma análise qualitativa e
quantitativa dos riscos. A análise qualitativa dos riscos é realizada por meio da classificação
escalar da probabilidade (P) e do impacto (I), ou seja, gera-se um Escore de Risco (ER) que
é produto da probabilidade pelo impacto (ER = P x I). As tabelas a seguir ajudam a classificar
os riscos com base nesses parâmetros:

Probabilidade (P)

Classificação Descrição Valor

Raro
Acontece apenas em situações excepcionais. Não há
histórico conhecido do evento ou não há indícios que
sinalizem sua ocorrência.

1

Pouco
provável

O histórico conhecido aponta para baixa frequência de
ocorrência no prazo associado ao objetivo. 2

Provável Repete-se com frequência razoável no prazo associado ao
objetivo ou há indícios que possa ocorrer nesse horizonte. 3

Muito Provável
Repete-se com elevada frequência no prazo associado ao
objetivo ou há muitos indícios que ocorrerá nesse
horizonte.

4

Praticamente
certo

Ocorrência quase garantida no prazo associado ao
objetivo. 5



Impacto (I)

Classificação Descrição Valor

Muito baixo Compromete minimamente o atingimento do objetivo; para
fins práticos, não altera o alcance do objetivo/resultado. 1

Baixo Compromete em alguma medida o alcance do objetivo, mas
não impede o alcance da maior parte do objetivo/resultado. 2

Moderado Compromete razoavelmente o alcance do objetivo/resultado. 3

Alto Compromete a maior parte do atingimento do
objetivo/resultado. 4

Muito Alto Compromete totalmente ou quase totalmente o atingimento
do objetivo/resultado. 5

A análise quantitativa dos riscos consiste na classificação conforme o
resultado do ER do risco. Tal classificação resulta no nível do risco e direciona as ações
relacionadas aos riscos durante a fase de planejamento e gestão de contrato. A figura a
seguir apresenta a Matriz Probabilidade x Impacto, instrumento responsável pela definição
dos critérios quantitativos de classificação do nível de risco.

PROBABILIDADE
PRATICAMENTE
CERTO 5 10 15 20 25

MUITO PROVÁVEL 4 8 12 16 20
PROVÁVEL 3 6 9 12 15
POUCO PROVÁVEL 2 4 6 8 10
RARO 1 2 3 4 5

MUITO
BAIXO BAIXO MODERA

DO ALTO MUITO
ALTO

IMPACTO

O nível de risco é representado pelas cores:
I- Verde: Baixo;
II- Amarelo: Médio;
III- Vermelho: Alto.

O produto da probabilidade de ocorrência do evento pelo impacto de cada risco deve se
enquadrar em uma região da matriz de riscos. Caso o risco enquadre-se na região verde, seu
nível de risco é entendido como baixo, logo admite-se a aceitação ou adoção das medidas
preventivas. Se estiver na região amarela, entende-se como médio; e se estiver na região



vermelha, entende-se como nível de risco alto. Nos casos de riscos classificados como
médio e alto, devem-se adotar obrigatoriamente as medidas preventivas ou fatores de
controle a fim reenquadrar o nível dos riscos identificados inicialmente como inerentes para
que eles possam se tornar riscos residuais. Ou ainda, aceitar os riscos identificados
conforme o apetite a risco do órgão ou entidade.

Dessa forma, os riscos identificados foram tratados no Estudo técnico Preliminar, no
Termo de Referência, no Edital da Licitação e no Instrumento Contratual, evitando riscos à
administrarão e a contratada.



PROBABILIDADE
PRATICAMENTE CERTO 5 10 15 20 25
MUITO PROVÁVEL 4 8 12 16 20
 PROVÁVEL 3 6 9 12 15
POUCO PROVÁVEL 2 4 6 8 10
RARO 1 2 3 4 5

MUITO BAIXO BAIXO MODERADO ALTO MUITO ALTO

Classificação Descrição Valor

Raro

Acontece apenas em 
situações excepcionais. 
Não há histórico 
conhecido do evento ou 
não há indícios que 
sinalizem sua ocorrência. 

1

Pouco provável

O histórico conhecido 
aponta para baixa 
frequência de ocorrência 
no prazo associado ao 
objetivo.

2

IMPACTO

Probabilidade 



Provável

Repete-se com 
frequência razoável no 
prazo associado ao 
objetivo ou há indícios 
que possa ocorrer nesse 
horizonte.

3

Muito Provável

Repete-se com elevada 
frequência no prazo 
associado ao objetivo ou 
há muitos indícios que 
ocorrerá nesse horizonte.

4

Praticamente certo
Ocorrência quase 
garantida no prazo 
associado ao objetivo.

5

Classificação Descrição Valor

Muito baixo

Compromete 
minimamente o 
atingimento do objetivo; 
para fins práticos, não 
altera o alcance do 
objetivo/resultado.

1

Baixo

Compromete em alguma 
medida o alcance do 
objetivo, mas não impede 
o alcance da maior parte 
do objetivo/resultado.

2

IMPACTO



Moderado
Compromete 
razoavelmente o alcance 
do objetivo/resultado.

3

Alto
Compromete a maior 
parte do atingimento do 
objetivo/resultado.

4

Muito Alto

Compromete totalmente 
ou quase totalmente o 
atingimento do 
objetivo/resultado.

5



 

ETAPA: PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO PLANO DE AÇÃO 

RISCO CAUSA 

PONTUA
ÇÃO DA 
PROBABI
LIDADE 

PONTU
AÇÃO 
DO 
IMPACT
O 

PONTU
AÇÃO 
DO 
NÍVEL 
DE 
RISCO 

DANO 
POSSÍVEL 
TRATAMENTO 

AÇÃO 
PREVENTIVA 

RESPON
SÁVEL 

AÇÃO 
DE 
CONTIN
GÊNCIA 

RESPO
NSÁVEL 

Ausência de 
Justificativa 
da 
Contratação 

Dificuldade de 
planejamento 
da 
contratação 
pela Unidade 
Gestora, 
devido a 
ausência de 
informações 
necessárias. 

2 5 10 ALTO REDUZIR 

A unidade 
demandante 
deverá subsidiar a 
equipe de 
contratação com 
as informações 
suficientes para 
justificar os 
levantamentos 
para a futura 
contratação 

Gestor da 
Unidade 
Demanda
nte 

A 
equipe 
de 
contrata
ção não 
deve 
iniciar o 
planeja
mento 
da 
contrata
ção sem 
que haja 
justificat
iva e 
informa
çoes 
suficient
es para 
tanto 

Equipe 
de 
planeja
mento 

Elaboração 
de Estudo 
Preliminar 
insuficiente 
para a 
contratação. 

Falta de 
capacitação 
da Equipe de 
Planejamento 
da 
Contratação 
nos requisitos 
legais 
aplicáveis. 

2 5 10 ALTO REDUZIR 

Compor a equipe 
de planejamento 
com profissionais 
que tenham 
competência para 
definir qual a 
melhor solução 
para atendimento 
da demanda 

Gestor da 
Unidade 
Demanda
nte 

Submet
er o ETP 
para 
análise 
da 
unidade 
demand
ande 
para 

gestor 
da 
unidade 
contrata
nte 



avaliar 
se a 
solução 
apresen
tada 
pela 
equipe 
de 
planeja
mento 
atende 
plename
nte a 
demand
a 

Termo de 
Referência 
com 
modelagem 
inadequada, 
com 
qualidade 
ruim dada 
uma 
especificação 
mal 
elaborada 

Termo de 
Referência 
sem 
padronização 
das 
especificaçõe
s técnicas dos 
materiais ou 
serviços 

2 5 10 ALTO REDUZIR 

Padronização de 
especificações 
Técnicas dos 
bens e serviços 
mais utilizados 

Equipe 
de 
planejam
ento 

Revisar 
e 
adequar 
o TR 

Equipe 
de 
planeja
mento 

Análise de 
custo 
orçamentário 
de 
contratação 
deficiente 
para os 
materiais/ 
serviço em 
questão. 

Falha da 
equipe técnica 
responsável 
pelo 
levantamento 
dos 
quantitativos, 
composições 
de custo dos 
materiais/servi
ços e revisão 

2 5 10 ALTO REDUZIR 

Orçamentos a 
serem elaborados 
por profissionais 
capacitados, de 
acordo com 
metodologias e 
ferramentas para 
elaboração de 
orçamento 

Equipe 
de 
planejam
ento 

Revisão 
da 
contaçã
o de 
preços 
pelo 
Departa
mento 
de 
Compra
s do 

Departa
mento 
de 
Compra
s 



final. Municípi
o 

Encaminham
ento do 
pedido de 
licitação em 
prazo 
suficiente 
para que não 
haja prejuizo 
de 
continuidade 
do serviço 
público. 

Falha da 
equipe técnica 
responsável 
pelo 
levantamento 
dos 
quantitativos, 
composições 
de custo dos 
materiais/servi
ços e revisão 
final. 

1 2 2 BAIXO ACEITAR 

Manter equipe de 
planejamento da 
contratação 
alinhada com as 
unidades 
demandantes e 
fiscais de contrato 

Gestor da 
Unidade 
Demanda
nte 

acompa
nhar a 
execuçã
o de 
contrato
s 
vigentes 
e 
monitor
ar as 
solicitaç
ões de 
contrata
ção de 
sua 
unidade 

gestor 
da 
unidade 
contrata
nte 



Falha na 
compreensão 
das 
especificaçõe
s pelo 
fornecedor. 

As 
especificaçõe
s de 
contratação 
dos serviços 
não estão 
claras ou 
apresentam 
ausência de 
requisitos 
legais 
necessários 
ao 
entendimento 
do Objeto 

1 2 2 BAIXO ACEITAR 

Os documentos 
de especificações 
de 
materiais/serviços 
e levantamento de 
quantitativos são 
elaborados com 
base nas 
normativas legais 
e revisados por 
todos os 
membros da 
equipe de 
planejamento da 
contratação. Na 
medida do 
possível, deverão 
ser indicados 
servidores de 
diferentes áreas 
para compor a 
equipe de 
planejamento da 
contratação. Toda 
a análise de 
quantitativo de 
serviço de ve ser 
indicada com 
base na inspeção 
de campo , e 
prevista 
alterações 
compatíveis com 
as normas 
técnicas e 
condições de 
continuidade de 
manutenção. 

Equipe 
de 
planejam
ento 

Impleme
n tação 
de 
Equipe 
de 
Planeja
mento 
da 
Contrata
ção com 
profissi
nais 
multidis
ciplinare
s. Caso 
haja a 
impossi
bilidade, 
poderá 
ser á 
contra 
tado 
profissi
onal 
habilitad
o para o 
apoio 
técnico. 

gestor 
da 
unidade 
contrata
nte 



ETAPA: SELEÇÃO DO FORNECEDOR PLANO DE AÇÃO 

RISCO CAUSA 

PONTUA
ÇÃO DA 
PROBABI
LIDADE 

PONTU
AÇÃO 
DO 
IMPACT
O 

PONTU
AÇÃO 
DO 
NÍVEL 
DE 
RISCO 

DANO 
POSSÍVEL 
TRATAMENTO 

AÇÃO 
PREVENTIVA 

RESPON
SÁVEL 

AÇÃO 
DE 
CONTIN
GÊNCIA 

RESPO
NSÁVEL 

Atraso na 
licitação 
provocando 
comprometi
mento do 
funcionament
o das 
unidades que 
necessitam 
dos 
materiais/ser
viço 

Impugnação e 
Suspensão da 
licitação , 
Licitação 
deserta ou 
fracassada. 

1 1 1 
MUITO 
BAIXO 

ACEITAR 

Analisar as 
condiçoes de 
contratação, e 
habilitação a fim 
de mitigar 
possíveis 
impugnações 

Pregoeiro 

capacita
ção de 
equipe 
de 
pregoeir
os e 
equipe 
de apoio 

Secretar
ia de 
Admistr
ação 

Seleção de 
fornecedor 
incapaz de 
executar o 
contrato. 

Ausência de 
previsão da 
solicitação de 
Atestado de 
Capacidade 
Técnica que 
indique que a 
Contratada 
prestou 
serviços com 
mesma 
natureza e 
características 
ou outras 
exigências 
previstas em 
Lei Especial. 

1 5 5 
MUITO 
ALTO 

REDUZIR 

 Previsão de 
Atestados 
Técnicos de verá 
es tar redigida no 
Termo de 
Referência.O 
objeto será 
contratado 
mediante a 
apresentação da 
qualificação 
técnica específica 
a ser definida pela 
equipe de 
planejamen to. 

Equipe 
de 
planejam
ento 

verificar 
se os 
Termos 
de 
Referên
cia 
fazem 
menção 
quanto 
à 
exigenci
as de 
qualifica
ção 
técnica 

Departa
mento 
de 
Licitaçã
o 



Restrição à 
competitivida
de. 

Análise de 
contratação 
com adoção 
de e xcessivas 
cláusulas 
técnicas 
restritivas. 

1 4 4 ALTO REDUZIR 

A Equipe de 
Planejmento 
deverá adotar 
características 
específicas que 
estejam de acordo 
com a natureza do 
objeto licitado. 

Equipe 
de 
planejam
ento 

verificar 
se os 
Termos 
de 
Referên
cia 
fazem 
exigênci
as 
desarraz
oadas e 
restritiv
as 

Departa
mento 
de 
Licitaçã
o e 
Secretar
ia de 
Assunto
s 
Jurídico
s 

ETAPA: FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO PLANO DE AÇÃO 

RISCO CAUSA 

PONTUA
ÇÃO DA 
PROBABI
LIDADE 

PONTU
AÇÃO 
DO 
IMPACT
O 

PONTU
AÇÃO 
DO 
NÍVEL 
DE 
RISCO 

DANO 
POSSÍVEL 
TRATAMENTO 

AÇÃO 
PREVENTIVA 

RESPON
SÁVEL 

AÇÃO 
DE 
CONTIN
GÊNCIA 

RESPO
NSÁVEL 

Atrasos nos 
pagamentos 
das 
medições, 
acima dos 
prazos legais 
definidos, 
ocasionando 
o retardo na 
continuidade 
dos serviços 
e entrega dos 
materiais 
contratados. 

Ausência de 
previsão de 
recursos 
orçamentários 
que 
assegurem o 
pagamento 
das etapas a 
serem 
executadas no 
exercício 
financeiro em 
curso. 

1 5 5 
MUITO 
ALTO 

REDUZIR 

Iniciar o Termo de 
Referência para 
contratação 
mediante a 
previsão de 
existência de 
recursos 
orçamentários 
para a execução 
do cronograma 
físico financeiro 
de desembolso. 

Equipe 
de 
planejam
ento 

O 
Estudo 
Prelimin
ar 
deverá 
evidenci
ar a 
disponi
bilidade 
orçame
ntária, e 
autoriza
r ou não 
a 
continui
dade do 
process
o de 

Equipe 
de 
planeja
mento 



contataç
ão. 

Ausência de 
pessoal 
suficiente 
para a 
fiscalização 
de execução 
de contratos 
de serviços 
técnicos ou 
fornecimento
. 

Multilicidade 
de demandas 
internas aos 
mesmos 
profissionais. 

2 5 10 
MUITO 
ALTO 

REDUZIR 

Definição de 
equipe de 
fiscalização 
alinhada com a 
equipe de 
planejamento da 
contratação.  
Definir 
metodologia 
interna para o 
Gerencimento de 
prioridades. 

Gestor da 
Unidade 
Demanda
nte 

Adotar o 
mapeam
ento de 
produçã
o das 
equipes, 
com fins 
a 
identific
ar a real 
possibili
adde de 
execuçã
o das 
demand
as. 

gestor 
da 
unidade 
contrata
nte 



Fiscalização 
ineficiente do 
contrato. 

Equipe 
indicada é 
inadequada à 
fiscalização 
do contrato, e 
falta de 
capacitação 
da equipe para 
fiscalização 
do contrato 

2 5 10 
MUITO 
ALTO 

REDUZIR 

Definir 
procedimento 
interno  com 
vistas a 
padronizar 
citérios de 
seleção de equipe 
de fiscalização,  
adotando a 
multidisciplinarida
de de funções, 
implementando 
programa de 
treinamento em 
Fiscalizção de 
Contratos 
Administartivos 
para os 
servidores. 

Gestor da 
Unidade 
Demanda
nte 

elaborar 
normati
va 
interna, 
definind
o fluxos 
e 
atribuiç
ões de 
todos 
os 
envolvid
os nas 
fases de 
fiscaliza
ção e 
gestão 
contratu
al 

Secretar
ia de 
Admistr
ação 

Dificuldade 
de 
atendimento 
ao 
cronograma 
fisico-
financeiro 
inicial 
previsto. 

Estimativa 
insuficiente 
das fases do 
cronograma 
fisico-
financeiro. 

2 4 8 ALTO REDUZIR 

Deverá haver 
rotina de 
adequação do 
cronograma com 
a fiscalização de 
contrato, ainda na 
fase de 
planejamento, de 
modo a evitar 
previsões de 
serviços físicos, 
bem como 
desembolsos 
financeiros 
inadequados. 

Equipe 
de 
planejam
ento 

Se o 
serviço 
ainda 
não se 
materiali
zou, 
realizar 
a devida 
adequaç
ão no 
início da 
execuçã
o. 

Equipe 
de 
planeja
mento 



Dificuldade 
de 
atendimento 
ao 
cronograma 
fisico-
financeiro 
inicial 
previsto 

Ausência de 
dotação 
orçamentária 
para o 
cumprimento 
do 
cronograma 
financeiro. 

2 4 8 ALTO REDUZIR 

Unidade Gestora 
deverá informar 
se há 
disponibilidade 
orçamentária para 
empenho e 
execução do 
serviço 
demandado ou 
fornecimento dos 
materiais. 

Equipe 
de 
planejam
ento 

Consult
ar o 
Departa
mento 
de 
Planeja
mento 
Orçame
ntário 
sobre a 
disponi
bilidade 
orçame
ntária 

Departa
mento 
de 
Licitaçã
o 

Divergências 
nas 
quantidades 
a serem 
executadas 
na prestação 
dos serviços 
ou 
fornecimento 

Metodologia 
de avaliação e 
quantificação 
é subjetiva ou 
não 
proporciona 
mecanismo 
para 
quantificar a 
demanda. 

1 4 4 ALTO REDUZIR 

A metodologia de 
análise de 
medição do 
contrato deve 
estar definida no 
Termo de 
Referência de 
modo a propiciar 
a quantificação do 
serviço /material 
pela fiscalização, 
sempre em 
conformidade 
com o 
Cronograma de 
Desembolso  

Equipe 
de 
planejam
ento 

As 
medidas 
adotada
s são 
suficient
es para 
evitar a 
materiali
zação 
do 
evento 
de risco. 

Equipe 
de 
planeja
mento 



A contra tada 
não possui 
liquidez 
financeira 
para 
continuar o 
contrato. 

Desequilíbrio 
financeiro 
relacionado a 
gestão interna 
da Contratada. 

2 5 10 
MUITO 
ALTO 

REDUZIR 

 Deverá ser 
exigido, a 
depender do caso 
concreto, a 
prestação de 
garantia do 
Licitante, que 
objetiva assegurar 
que o Contratado 
efetivamente 
cumpra as 
obrigações 
contratuais 
assumidas, 
tornando possível 
à Administração a 
rápida reposição 
de e ventuais 
prejuízos que 
possa vir a sofrer 
em caso de 
inadimplemento. 
Deverá ser 
prevista no 
instrumento 
convocatório a 
necessidade de 
apresentação da 
Garantia, bem 
como outras 
informações 
acerca do capital 
da Licitante. 

Equipe 
de 
planejam
ento 

verificaç
ão se a 
compro
vação 
de 
qualifica
ção 
econômi
ca é 
suficient
e e de 
acordo 
com o 
objeto 
contrata
do 

Departa
mento 
de 
Licitaçã
o 



A contratada 
não possui 
liquidez 
financeira 
para 
continuar o 
contrato. 

Desequilíbrio 
financeiro 
relacionado a 
atrasos de 
pagamentos 
das medições 
pelo Município 

2 5 10 
MUITO 
ALTO 

REDUZIR 

A licitação 
necessita ser 
iniciada com a 
previsão de 
existência de 
recursos 
orçamentários 
para a execução 
do contrato. 

Departam
ento de 
Planejam
ento 
orçament
ário 

As 
medidas 
adotada
s são 
suficient
es para 
evitar a 
materiali
zação 
do 
evento 
de risco. 

Departa
mento 
de 
Planeja
mento 
orçame
ntário 

O Fornecedor 
é incapaz de 
executar o 
contrato. 

Não possui 
responsável 
técnico 
devidamente 
habilitado 
para execução 
dos serviços / 
não possui a 
qualificação 
necessária 
para 
realização dos 
serviços/entre
ga dos 
materias 

1 5 5 
MUITO 
ALTO 

REDUZIR 

No planejamento 
da contratação 
será indicado de 
forma 
pormenorizada as 
especificidade 
dos 
serviços/materiais 
e o nível de 
qualificação 
necessário para 
sua execução 

Equipe 
de  
planejam
ento 

As 
medidas 
adotada
s são 
suficient
es para 
evitar a 
materiali
zação 
do 
evento 
de risco. 

Equipe 
de 
planeja
mento 



Condenação 
em ações 
judiciais de 
natureza 
trabalhista  

Falta de 
efetiva 
fiscalização 
administrativa 
das despesas 
de natureza 
previdenciária 
e trabalhista 

1 5 5 
MUITO 
ALTO 

REDUZIR 

No Termo de 
Referência e 
Instrumento 
Contratual 
deverão estar 
previstas todas as 
documentaçoes 
que deverão ser 
aprersentadas 
mensalmente 
junto com cada 
medição 

Equipe 
de  
planejam
ento 

Acompa
nhamen
to 
mensal 
em 
todos 
os 
contrato
s que 
envolva
m 
contrata
ção de 
postos 
de 
trabalho 
ou 
alocaçã
o de 
mão de 
obra, 
especial
mente 
quanto 
às 
obrigaç
ões 
trabalhi
stas e 
previdê
nciárias 

Departa
mento 
de 
Fiscaliz
ação e 
Controle 
de 
Contrat
os. 

 



Processo Administrativo Eletrônico de Licitação nº
9/2026/Secretaria de Administração -

Departamento de Licitação

Peça 4. Documentos Diversos nº
30/2026/Secretaria de Administração -

Departamento de Licitação

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://cambe-e2.ciga.sc.gov.br/#/documento/c91fac27-
38b5-49ca-8aad-a3d324a5945a

Espécie/Tipo Documentos Diversos

Número 30/2026/Secretaria de Administração - Departamento de
Licitação

AssuntoDocumentos para abertura - CISMEPAR - Órteses, próteses
e dispositivos

Restrições

https://cambe-e2.ciga.sc.gov.br/#/documento/c91fac27-38b5-49ca-8aad-a3d324a5945a


 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
00.445.188/0001-81
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
21/02/1995

 
NOME EMPRESARIAL
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO MEDIO PARANAPANEMA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CISMEPAR

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
86.90-9-99 - Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
121-0 - Consórcio Público de Direito Público (Associação Pública)

 
LOGRADOURO
TV GOIANIA

NÚMERO
152

COMPLEMENTO
********

 
CEP
86.020-120

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
LONDRINA

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CISMEPAR@CISMEPAR.ORG.BR

TELEFONE
(43) 3371-0801/ (43) 3371-0824

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
MUNICÍPIO DE LONDRINA

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
27/08/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 13/01/2026 às 16:23:16 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

13/01/2026, 16:23 about:blank

about:blank 1/1



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

00.445.188/0001-81
NOME EMPRESARIAL:

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO MEDIO PARANAPANEMA

CAPITAL SOCIAL:

NÃO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ

13/01/2026, 16:24 about:blank

about:blank 1/1























































































Código Validador
8St#cw2Or0Yt

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA
ESTADO DO PARANÁ

Secretaria Municipal de Fazenda
Diretoria de Arrecadação - Gerência de Pronto Atendimento

CERTIDÃO NEGATIVA UNIFICADA

N° 7465847 / 2026
Válida por 120 (cento e vinte) dias a contar da data da expedição

 

                    Certificamos que não existe débito vencido correspondente a Impostos, Taxas,
Contribuição de Melhoria e Outros do Cadastro Mobiliário, Contribuinte e Imobiliário,
bem como inexiste Dívida Ativa, com relação ao abaixo referido:

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO MEDIO PARANAPANEMA
CPF/CNPJ: 00.445.188/0001-81

          Fica reservado ao Município o direito de cobrar débitos que porventura venham a ser
constatados em buscas, assim como de efetuar ou rever lançamentos sobre fatos
geradores já ocorridos.

 

Finalidade da certidão: DIREITO (Licitação, Cadastro, Incentivo à Cultura e/ou Esporte,
Financiamento, Inventário, Baixa, Transferência).

 

Londrina, 13 de janeiro de 2026

 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet,
no endereço <http://www.londrina.pr.gov.br>.

Dispensados carimbo e assinatura , conforme art. 3º do Decreto Nº 640/2015.

 

Modelo aprovado pela Portaria Nº 002/2015/GAB/SMF

13/01/2026, 16:29 .: Site Oficial da Cidade de Londrina :: Prefeitura do Município de Londrina :.

https://portal.londrina.pr.gov.br/certidoes-servicos-online/certidao-negativa-unificada-e-certidao-positiva-de-debitos-com-efeito-de-negativa 1/1









Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 00.445.188/0001-81
Razão

Social: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO MEDIO PARANAPANEMA

Endereço: R PERNAMBUCO 152 / CENTRO / LONDRINA / PR / 86020-120

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:29/12/2025 a 27/01/2026

Certificação Número: 2025122902120030048540

Informação obtida em 13/01/2026 16:28:29

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

13/01/2026, 16:28 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



Consulta de Impedidos de Licitar

CNPJ: 00445188000181

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

13/01/2026, 16:32 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidosWebImpressao.aspx 1/1

http://www.tce.pr.gov.br/
http://www.tce.pr.gov.br/




 DADOS ATUALIZADOS

Dados atualizados até: 01/2026 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CEIS) , 01/2026 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos
de Leniência) , 01/2026 (Diário Oficial da União - CEAF) , 01/2026 (Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM) ,
01/2026 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP)

Dados da consulta: 13/01/2026 16:31:26

FILTROS APLICADOS:

Cadastro: CEIS

CPF / CNPJ sancionado: 00.445.188/0001-81

Consulta

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF
SANCIONADO

NOME
SANCIONADO UF SANCIONADO ÓRGÃO/ENTIDADE

SANCIONADORA
CATEGORIA
SANÇÃO

DATA DE
PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALOR
DA
MULTA

QUANTIDAD

Nenhum registro encontrado

13/01/2026, 16:31 Consulta de Sanções | Portal da Transparência do Governo Federal

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cadastro=1&cpfCnpj=00445188000181&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%… 1/1

https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8


Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 00.445.188/0001-81 DUNS®: 912029589
Razão Social: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO MEDIO

PARANAPANEMA
Nome Fantasia: CISMEPAR
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 18/03/2026
Natureza Jurídica: CONSÓRCIO PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO (ASSOCIAÇÃO PÚBLICA)
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).
Fornecedor possui pendências em um ou mais níveis de cadastramento. Para mais informações, utilize as funcionalidades de
consulta disponíveis.

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica (Possui Pendência)

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 25/02/2026 Automática
FGTS 27/01/2026 Automática
Trabalhista Validade: 14/03/2026 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 17/07/2024 (*)
Receita Municipal Validade: 19/06/2024 (*)

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 13/01/2026 16:30 de
CPF: 135.XXX.XXX-60      Nome: CHRISTIANE BUENO LUCHESSI

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________





Processo Administrativo Eletrônico de Licitação nº
9/2026/Secretaria de Administração -

Departamento de Licitação

Peça 5. Autorização para Abertura de Licitação nº
9/2026/Secretaria de Administração -

Departamento de Licitação

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://cambe-e2.ciga.sc.gov.br/#/documento/43643208-
34a7-4597-8406-66a05d3e7d4a

Espécie/Tipo Autorização para Abertura de Licitação

Número 9/2026/Secretaria de Administração - Departamento de
Licitação

Assunto Autorização para abertura - CISMEPAR - Órteses, próteses
e dispositivos

Restrições

https://cambe-e2.ciga.sc.gov.br/#/documento/43643208-34a7-4597-8406-66a05d3e7d4a


AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

Autorizamos o Departamento de Licitações deste Município, a dar início ao
procedimento administrativo de Dispensa de Licitação, com fulcro na Lei Federal
n°14.133/2021 e Decreto Municipal n°676/2022, para a Contratação do Consórcio
Intermunicipal de Saúde do Médio Paranapanema - CISMEPAR para ampliação da
oferta de serviços ambulatoriais especializados, como a aquisição de Órteses e Próteses
Auditivas e dispositivos e Aquisição de Órteses e dispositivos, potencializando a capacidade
de atenção e cuidado dos pacientes dos municípios consorciados, tendo por finalidade a
delegação da prestação de serviço ao consórcio público, mediante licitação, nos termos da
Resolução nº 313, de 12 de novembro de 2021, no valor global estimado de R$500.000,00
(quinhentos mil reais), conforme Solicitação de Abertura nº1/2026, Termo de Referência,
Estudo Técnico Preliminar e demais documentos encaminhados pela Secretaria Municipal de
Saúde, para contratação até 31 de dezembro de 2026.

Cambé, 14 de janeiro de 2026.

Paulo Humberto Pizaia Neto
Secretário Municipal de Administração
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Assinado eletronicamente por:
* PAULO HUMBERTO PIZAIA NETO (***.131.709-**)
   em 14/01/2026 14:21:03 com assinatura avançada (AC Ciga v2)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://cambe-e2.ciga.sc.gov.br/#/documento/43643208-34a7-4597-8406-66a05d3e7d4a



Processo Administrativo Eletrônico de Licitação nº
9/2026/Secretaria de Administração -

Departamento de Licitação

Peça 6. Solicitação de Disponibilidade
Orçamentária nº 10/2026/Secretaria de

Administração - Departamento de Licitação

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://cambe-e2.ciga.sc.gov.br/#/documento/33c00d3b-
5a4c-48e7-9d00-d705c894e1d1

Espécie/Tipo Solicitação de Disponibilidade Orçamentária

Número 10/2026/Secretaria de Administração - Departamento de
Licitação

Assunto C.I. 45/2026 - Solic. disp. orçamentária - CISMEPAR -
Órteses, próteses e dispositivos

Restrições

https://cambe-e2.ciga.sc.gov.br/#/documento/33c00d3b-5a4c-48e7-9d00-d705c894e1d1


COMUNICAÇÃO INTERNA Nº 45/2026

DE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PARA: DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO

REF.: PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 009/2026-PMC

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Solicitamos a este Departamento de Planejamento Orçamentário, a gentileza de nos
informar se existem recursos orçamentários suficientes e quais dotações orçamentárias serão
usadas para a Contratação do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio
Paranapanema - CISMEPAR para ampliação da oferta de serviços ambulatoriais
especializados, como a aquisição de Órteses e Próteses Auditivas e dispositivos e Aquisição
de Órteses e dispositivos, potencializando a capacidade de atenção e cuidado dos pacientes
dos municípios consorciados, tendo por finalidade a delegação da prestação de serviço ao
consórcio público, mediante licitação, nos termos da Resolução nº 313, de 12 de novembro de
2021, no valor global estimado de R$500.000,00 (quinhentos mil reais), conforme Solicitação
de Abertura nº1/2026, Termo de Referência, Estudo Técnico Preliminar e demais documentos
encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde, para contratação até 31 de dezembro de
2026.

Salientamos que trata-se de nova despesa de caráter continuado conforme item 3 do
Estudo Técnico Preliminar e item 5 do Termo de Referência, dessa forma, solicitamos
avaliação sobre a necessidade de estudo de impacto orçamentário-financeiro na forma da lei
de responsabilidade fiscal.

Cambé, 14 de janeiro de 2026.

Paulo Humberto Pizaia Neto
Secretário Municipal de Administração
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Assinado eletronicamente por:
* PAULO HUMBERTO PIZAIA NETO (***.131.709-**)
   em 14/01/2026 16:26:15 com assinatura avançada (AC Ciga v2)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://cambe-e2.ciga.sc.gov.br/#/documento/33c00d3b-5a4c-48e7-9d00-d705c894e1d1



Processo Administrativo Eletrônico de Licitação nº
9/2026/Secretaria de Administração -

Departamento de Licitação

Peça 7. Resposta Orçamentária nº
19/2026/Secretaria de Fazenda - Departamento de

Planejamento Orçamentário

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://cambe-e2.ciga.sc.gov.br/#/documento/b36aa0ee-
a514-4b09-ac76-e866ec91521a

Espécie/Tipo Resposta Orçamentária

Número 19/2026/Secretaria de Fazenda - Departamento de
Planejamento Orçamentário

Assunto PA 9 2026 - PMC
Restrições

https://cambe-e2.ciga.sc.gov.br/#/documento/b36aa0ee-a514-4b09-ac76-e866ec91521a


 
 

P.M.CAMBÉ 

FLS._______ 

COMUNICAÇÃO INTERNA 
           
           

DE: Secretaria Municipal de Fazenda - Departamento de Planejamento Orçamentário 
           
PARA: Secretaria Municipal de Administração - Departamento de Compras e Licitações 
           
           
Assunto: Disponibilidades Orçamentárias  

                Ref: P.A. nº 9 / 2026 - PMC  
           

Em resposta a solicitação deste departamento, informamos em data de 20 de Janeiro de 2026 às 
16:18hs, a  existência de dotações orçamentárias para elaboração de procedimento administrativo, 
cujo o objeto: 

Contratação do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Paranapanema - CISMEPAR 
para ampliação da oferta de serviços ambulatoriais especializados, como a aquisição de 

Órteses e Próteses Auditivas e dispositivos e Aquisição de Órteses e dispositivos, 
potencializando a capacidade de atenção e cuidado dos pacientes dos municípios 

consorciados, tendo por finalidade a delegação da prestação de serviço ao consórcio 
público, mediante licitação, nos termos da Resolução nº 313, de 12 de novembro de 2021, no 

valor global estimado de R$500.000,00 (quinhentos mil reais), conforme Solicitação de 
Abertura nº1/2026, Termo de Referência, Estudo Técnico Preliminar e demais documentos 

encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde, para contratação até 31 de dezembro de 
2026. 

           

Orgão Uni Fun Subf Progr 
Projeto 

Atividade 
Descrição Conta Despesa Origem 

Fonte de 
Recurso 

 Saldo  

11 003 10 302 0006 2314 
Manutenção dos Serviços 

Especializados 
3.3.72.32.00.00 1 0303 800.000,00 

           
           

Cambé, 20 de Janeiro de 2026. 
           

           

           
           
           
           

Emerson Radigonda 
Diretor do Departamento de Planejamento Orçamentário  
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Assinado eletronicamente por:
* EMERSON RADIGONDA (***.598.469-**)
   em 20/01/2026 16:28:22 com assinatura avançada (AC Ciga v2)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://cambe-e2.ciga.sc.gov.br/#/documento/b36aa0ee-a514-4b09-ac76-e866ec91521a



Processo Administrativo Eletrônico de Licitação nº
9/2026/Secretaria de Administração -

Departamento de Licitação

Peça 8. Solicitação de Parecer Jurídico nº
8/2026/Secretaria de Administração -

Departamento de Licitação

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://cambe-e2.ciga.sc.gov.br/#/documento/4a9d1b47-
b61c-4f01-9f88-47923e757330

Espécie/Tipo Solicitação de Parecer Jurídico

Número 8/2026/Secretaria de Administração - Departamento de
Licitação

Assunto C.I. 71/2026 - Solic. de Parecer Jurídico - CISMEPAR
Restrições

https://cambe-e2.ciga.sc.gov.br/#/documento/4a9d1b47-b61c-4f01-9f88-47923e757330


Cambé, 21 de janeiro de 2026.

COMUNICAÇÃO INTERNA Nº71/2026

DE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS

REF.: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N°009/2026-PMC

Solicitamos a esta Secretaria Parecer quanto a possibilidade de Dispensa de Licitação
para a Contratação do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Paranapanema -
CISMEPAR para ampliação da oferta de serviços ambulatoriais especializados, como a
aquisição de Órteses e Próteses Auditivas e dispositivos e Aquisição de Órteses e dispositivos,
potencializando a capacidade de atenção e cuidado dos pacientes dos municípios consorciados,
tendo por finalidade a delegação da prestação de serviço ao consórcio público, mediante
licitação, nos termos da Resolução nº 313, de 12 de novembro de 2021, no valor global
estimado de R$500.000,00 (quinhentos mil reais), conforme Solicitação de Abertura
nº1/2026, Termo de Referência, Estudo Técnico Preliminar e demais documentos
encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde, para contratação até 31 de dezembro de
2026.

A justificativa da Secretaria Municipal de Saúde para tal contratação, encontra-se no
item 2 do Termo de Referência, peça 1, plataforma E-CIGA.

Para tanto, seguem documentos encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde,
certidões negativas do Consórcio e minuta de contrato do CISMEPAR (peça 1) para análise
de suas cláusulas.

Atenciosamente,

Paulo Humberto Pizaia Neto
Secretário Municipal de Administração
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Processo Administrativo Eletrônico de Licitação nº
9/2026/Secretaria de Administração -

Departamento de Licitação

Peça 9. Parecer Jurídico nº 15/2026/Secretaria de
Assuntos Jurídicos – Departamento de Licitação

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://cambe-e2.ciga.sc.gov.br/#/documento/f4c390a7-
b24d-4c8f-85e8-36c5c46228ad

Espécie/Tipo Parecer Jurídico

Número 15/2026/Secretaria de Assuntos Jurídicos – Departamento
de Licitação

Assunto Parecer jurídico 15/2026 - Dispensa de licitação -
CISMEPAR

Restrições

https://cambe-e2.ciga.sc.gov.br/#/documento/f4c390a7-b24d-4c8f-85e8-36c5c46228ad
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Cambé, 23 de janeiro de 2026.

Referência: Comunicação Interna nº 71/2026.

Interessada: Secretaria Municipal de Administração.

Assunto: Dispensa de Licitação - Processo Administrativo nº 009/2026 - PMC

PARECER JURÍDICO Nº 015/2026

EMENTA: CELEBRAÇÃO DE CONTRATO MEDIANTE
DISPENSA DE LICITAÇÃO. AMPLIAÇÃO DA OFERTA DE
SERVIÇOS AMBULATORIAIS ESPECIALIZADOS, COMO A
AQUISIÇÃO DE ÓRTESES E PRÓTESES AUDITIVAS E
DISPOSITIVOS E AQUISIÇÃO DE ÓRTESES E
DISPOSITIVOS, POTENCIALIZANDO A CAPACIDADE DE
ATENÇÃO E CUIDADO DOS PACIENTES DOS MUNICÍPIOS
CONSORCIADOS. POSSIBILIDADE.

I. SÍNTESE FÁTICA

Trata-se de parecer jurídico, solicitado pela Secretaria de Administração que
requereu desta Procuradoria o exame de minuta do termo de contrato a ser firmado entre o
Município de Cambé e o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Paranapanema -
CISMEPAR “(..) para ampliação da oferta de serviços ambulatoriais especializados, como a
aquisição de Órteses e Próteses Auditivas e dispositivos e Aquisição de Órteses e dispositivos,
potencializando a capacidade de atenção e cuidado dos pacientes dos municípios consorciados,
tendo por finalidade a delegação da prestação de serviço ao consórcio público, mediante
licitação, nos termos da Resolução nº 313, de 12 de novembro de 2021, no valor global estimado
de R$500.000,00 (quinhentos mil reais), conforme Solicitação de Abertura nº1/2026, Termo de
Referência, Estudo Técnico Preliminar e demais documentos encaminhados pela Secretaria
Municipal de Saúde, para contratação até 31 de dezembro de 2026”, bem como a manifestação
sobre a possibilidade de contratação por dispensa de licitação.

Em linhas gerais, consta da minuta que será obrigação do Município transferir os
recursos financeiros necessários a execução do contrato. Caberá ao Consórcio Intermunicipal, por
sua vez, realizar a prestação de serviços propostos.

A justificativa para contratação consta do Termo de Referência nos seguintes
termos:
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“Segundo levantamento realizado pelo Departamento de Agendamento,
Controle e Consultas Médicas, em janeiro de 2026, 103 pacientes aguardam na
fila de espera por aparelho auditivo, totalizando 187 aparelhos já indicados,
além de 1.144 pacientes que aguardam desde 2023 para acompanhamento no
ILES, os quais poderão necessitar de aparelho auditivo. E no tocante às demais
órteses e dispositivos há um vazio assistencial para atendimento dessa demanda,
havendo casos de usuários que aguardam desde 2020 pela prestação do serviço,
contando com uma fila de espera de 49 pacientes.

A deficiência auditiva é uma condição que afeta a comunicação e a interação
social, podendo impactar significativamente a qualidade de vida dos indivíduos,
interferindo na comunicação, no desenvolvimento social e emocional, e até
mesmo na segurança pessoal.

A utilização de aparelhos de amplificação sonora individual é essencial para
possibilitar que essas pessoas tenham acesso ao mundo sonoro ao seu redor e
participem ativamente de atividades cotidianas.

Igualmente, as órteses e dispositivos desempenham um papel essencial na
reabilitação, prevenção de lesões e aumento do desempenho físico, uma vez que
oferecem suporte, estabilização, correção de deformidades e alívio da dor,
permitindo que os pacientes recuperem suas funções e mantenham a mobilidade,
melhorando a qualidade de vida de pacientes com diferentes condições de
saúde.

Dessa forma, tendo em vista práticas focadas na promoção, proteção e
recuperação da saúde, a presente contratação visa garantir a disponibilidade
das órteses, próteses e dispositivos de forma a promover a igualdade de acesso
aos serviços de saúde e de garantir a acessibilidade e inclusão social às pessoas
com deficiência, atendendo ao interesse público de forma eficaz e responsável.

Neste contexto, uma vez que o Município de Cambé integra o Consórcio
Intermunicipal de Saúde do Médio Paranapanema (Cismepar) e este fornece a
aquisição de próteses, órteses e dispositivos por meio do Programa-004- Apoio
a Atenção em Saúde Municipal, a presente contratação visa formalizar contrato
de programa junto ao Consórcio.

Considerando, ainda que, em geral, o Cismepar contrata em maior quantidade e
detém a maior oferta de prestadores de serviços, tornando vantajosa essa
aquisição para que atenda os municípios consorciados.”
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Cumpre ressaltar que não compete a esta Procuradoria Jurídica pronunciar-se
acerca da conveniência e oportunidade da contratação, bem como a respeito dos valores
estabelecidos e sua compatibilidade com os preços ofertados no mercado.

A análise, portanto, restringe-se em saber se a aplicação da dispensa e as
cláusulas contratuais atendem as exigências legais.

Em apertada síntese, é o relatório.

II. CONSIDERAÇÕES JURÍDICAS
II. 1 - DA CONTRATAÇÃO COM DISPENSA DE LICITAÇÃO

Inicialmente, vale destacar que a Administração Pública, por força do art. 37 da
Constituição Federal, deve observar rigorosamente os princípios da Legalidade, Impessoalidade,
Moralidade, Publicidade e da Eficiência.

Pelo princípio da Legalidade, a administração pública não pode praticar nenhum
ato sem que haja previsão expressa em Lei.

Quanto ao tema o jurista Hely Lopes Meirelles ressalta:

Na Administração pública não há vontade liberdade nem vontade pessoal.
Enquanto na administração particular é lícito fazer tudo que a lei não proíbe,
na Administração Pública só é permitido fazer o que a lei autoriza. A lei para
o particular significa “pode fazer assim”; para o administrador público
significa “deve fazer assim”.1

O dispositivo constitucional supra transcrito não deixa dúvidas de que a
Administração Pública poderá celebrar contratos somente se houver um prévio procedimento
licitatório, visando selecionar a proposta mais vantajosa, por meio de competição entre os
interessados.

Neste sentido, o jurista Celso Antônio Bandeira de Mello tece a seguinte
conceituação:

Licitação – em suma síntese – é um certame que as entidades governamentais
devem promover e no qual abrem disputa entre os interessados em com elas
travar determinadas relações de conteúdo patrimonial, para escolher a proposta
mais vantajosa ás conveniências públicas. Estriba-se na idéia de competição, a
ser travada isonomicamente entre os que preencham os atributos e aptidões
necessários ao bom cumprimento das obrigações que se propõe assumir. (in Curso
de Direito Administrativo, 10ª edição, Editora Malheiros, 1997, página 331).

No âmbito infraconstitucional, o assunto, atualmente, encontra-se
regulamentado, basicamente, na Lei nº 14.133/2021, que em seu artigo 2º dispõe:

1 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo brasileiro. 26. Ed. São Paulo: Malheiros, 2001. P. 82
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Art. 2º Esta Lei aplica-se a:
(...)
V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados;

Verifica-se que o procedimento de licitação poderá ser mitigado, desde que haja
previsão legal expressa que autorize a contratação direta pela Administração Pública.

Neste sentido, o processo de contratação direta, que compreende os casos de
inexigibilidade e de dispensa de licitação, encontra-se regulado pela Lei nº 14.133/2021, que
relacionou no seu Capítulo VIII as hipóteses e os documentos necessários à instauração do
procedimento desta modalidade de contratação, elencando as hipóteses em que o procedimento
licitatório seria absolutamente inviável, dada a inexistência de competição, isto pela singularidade do
objeto ou pela singularidade do ofertante. Tais hipóteses de inviabilidade ou de inexigibilidade de
licitação estão elencadas, de maneira exemplificativa, no artigo 74 do noticiado diploma legal.

Além da inexigibilidade, acima mencionada, a Lei 14.133/2021 também consagra,
em seu artigo 75, as situações em que haverá possibilidade da dispensa de licitação, as quais
constituem rol exaustivo, isto é, a Administração poderá dispensar-se de realizar competição se
ocorrer uma das situações previstas na lei, não podendo, pois, criar hipótese de dispensabilidade.

Nos casos de dispensa, o Administrador Público poderá realizar ou não o
certame, orientando-se na sua escolha por critérios de conveniência e oportunidade.

O Professor Dalton Santos Morais, em sua obra Temas de Licitações e Contratos
Administrativos, editora NDJ, 2005, página 77, ensina que a dispensa de licitação “é a faculdade do
administrador público, o qual, mediante ato discricionário e devidamente motivado, prescinde do
procedimento licitatório, sendo-lhe, porém, assegurado realizar o procedimento, caso assim julgue mais
benéfico para a Administração Pública”.

Vale lembrar que a contratação direta não afasta a incidência dos princípios básicos
que orientam toda atuação administrativa, em especial a licitação. Na verdade, é no terreno da
contratação direta que a aplicação desses princípios se faz mais relevante por evitar contratações
incompatíveis com o interesse público perseguido.

A observância de princípios como o da razoabilidade, proporcionalidade,
economicidade e eficiência, por certo, resultarão na celebração do contrato mais vantajoso.

É imperioso destacar, ainda, que a Lei de Licitações fixa formalidades específicas a
serem observadas para legitimar a contratação direta, sendo indispensável ater-se à instrução
processual, tudo de acordo com os ensinamentos do ilustre Professor Marçal Justen Filho, confira-se:

Tal como afirmado inúmeras vezes, é incorreto afirmar que a contratação direta
exclui um “procedimento licitatório”. (...). “Ausência de licitação” não significa
desnecessidade de observar formalidades prévias (tais como verificação da
necessidade e conveniência da contratação, disponibilidade de recursos etc.).
Devem ser observados os princípios fundamentais da atividade administrativa,
buscando selecionar a melhor contratação possível, segundo os princípios da
licitação.
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No geral, a etapa interna não se diferencia quer nos casos de licitação quer
naqueles em que ela não ocorre. A Administração deverá definir o objeto a ser
contratado e as condições contratuais a serem observadas.
A maior diferença residirá em que os atos internos conduzirão à contratação direta,
em vez de propiciar prévia licitação. Na etapa externa, a Administração deverá
formalizar a contratação. Haverá uma relativa liberdade de escolher um
contratante qualificado e a proposta mais vantajosa possível. Uma contratação
desvantajosa não pode ser justificada sob alegação de urgência. Se a Administração
tinha acesso a diversas propostas e escolheu aquela que não era a mais vantajosa,
sua atuação foi inválida. (...)
A contratação direta pressupõe o cumprimento dos requisitos dos arts. 7.º, 14 ou
17. Mas, além disso, a Administração tem de justificar não apenas a presença dos
pressupostos da ausência de licitação. Deve indicar, ademais, o fundamento da
escolha de um determinado contratante e de uma específica proposta. (pág
231/232)

Diante de todo o exposto, conclui-se que o procedimento da licitação é, sem
dúvida, a regra geral para Administração Pública, bem como que há situações em que a licitação
se afigura impossível ou mesmo inadequada à própria consecução dos interesses públicos.

II.2. Da Dispensa de Licitação

Observa-se, portanto, que as aquisições de bens e serviços pela Administração
Pública devem observar, em regra, a realização de licitação, regida pela Lei nº 14.133/21.

Esta Secretaria havia adotado entendimento anterior de que a contratação com o
CISMEPAR deveria se realizar mediante convênio, vez que são duas pessoas cujas atividades
envolvem a prestação de serviços de natureza pública e, este fim comum, autoriza que adotem
esforços comuns na consecução de seus objetivos.

Este objeto é mais próximo do convênio.

CONTUDO, HÁ PREVISÃO NA LEI 14.133/21 PARA A
CONTRATAÇÃO DOS CONSÓRCIOS PÚBLICOS POR DISPENSA DE LICITAÇÃO.

Em síntese, as duas formas de contratação são possíveis, mas acolhendo a
orientação da nova composição desta Secretaria, prefere-se adotar a dispensa de licitação para esta
finalidade.

No presente caso, o legislador federal criou regra de dispensa de licitação
disposta na lei dos consórcios públicos (Lei nº 11.107, de 06 de abril de 2005):

Art. 2º Os objetivos dos consórcios públicos serão determinados pelos entes da
Federação que se consorciarem, observados os limites constitucionais.
§1º Para o cumprimento de seus objetivos, o consórcio público poderá:
I – firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber auxílios,
contribuições e subvenções sociais ou econômicas de outras entidades e órgãos do
governo;
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II – nos termos do contrato de consórcio de direito público, promover
desapropriações e instituir servidões nos termos de declaração de utilidade ou
necessidade pública, ou interesse social, realizada pelo Poder Público; e
III – ser contratado pela administração direta ou indireta dos entes da
Federação consorciados, dispensada a licitação.

A mesma lei inseriu inciso no art. 75, da Lei nº 14.133/2021:

Art. 75. É dispensável a licitação:
(...)
XI - para celebração de contrato de programa com ente federativo ou com
entidade de sua Administração Pública indireta que envolva prestação de
serviços públicos de forma associada nos termos autorizados em contrato de
consórcio público ou em convênio de cooperação;

Pois bem, para configuração da hipótese de dispensa devem ser preenchidos os
seguintes requisitos: I- o ente da Federação ser consorciado ao Consórcio contratado; e, II- o
Consórcio ter finalidade de acordo com o objeto da contratação.

Verifica-se que o Município de Cambé subscreveu o Protocolo de Intenções
celebrado e ratificou a assinatura por intermédio da Lei Municipal nº 2.542, de 31 de maio de
2012.

O objeto do contrato está contemplado nas atribuições da CISMEPAR
conforme Art. 11º, incisos II, III e IV de seu estatuto, onde prevê a prestação dos serviços de
saúde à população dos Municípios consorciados, inclusive com a “execução direta ou
indireta, suplementar e complementar dos serviços de saúde e médicos disponíveis naqueles
municípios”.

Sobre a possibilidade de dispensa de licitação para contratação de consórcio
público, em consulta realizada, o Tribunal de Contas do Estado do Paraná, se manifestou no
seguinte sentido:

“… Em conclusão, entende-se que não é possível a contratação de um consórcio
público por um Município não consorciado, tendo em vista a disposição clara da
lei nº 11.107/05 quanto à dispensada de licitação apenas para a
administração direta do ente consorciado. Nesse caso, optando tanto pela
contratação de um consórcio ou celebração de um convênio com o ente não
consorciado terá que, necessariamente, realizar a licitação com competição
igualitária entre todos os concorrentes, sendo vencedor o que mais trouxer
benefícios para o Município…”2

Quanto às minutas apresentadas, importante ressaltar que a Secretaria Municipal
de Administração já adotou as modificações sugeridas por esta Procuradoria Jurídica em pareceres
anteriores, inexistindo qualquer cláusula que macule sua regularidade.

2 ACÓRDÃO nº 762/10 – Pleno PROCESSO N.°: 495785/09- ENTIDADE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA APA
FEDERAL DO NOROESTE DO PARANÁ - COMAFEN - INTERESSADO: JOÃO BATISTA FERNANDES. ASSUNTO:
CONSULTA. RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
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De toda sorte, analisando os fatos narrados e certificados, conclui-se pela estreita
correlação entre a norma e o caso concreto permitindo a dispensa de licitação com base no art. 75,
inciso XI, da Lei nº 14.133/2021 vez que estão atendidos todos os requisitos estabelecidos pela
lei, cumprindo destacar, contudo, que não compete a esta Procuradoria analisar ou emitir opinião
sobre a conveniência e oportunidade da contratação, atribuição que é do órgão responsável que
deve fazê-lo considerando os motivos ensejadores, cabendo-lhe, apenas, reiterar diante das
considerações formuladas neste tópico a necessidade de satisfatória motivação e justificativa para
tal contratação diante de sua excepcionalidade.

III. CONCLUSÕES

Diante do exposto, a despeito de entendimento em contrário e respeitadas as
ressalvas e observações contidas neste parecer, esta Secretaria de Assuntos Jurídicos opina pela
legalidade da dispensa de licitação com base no art. 75, inciso XI, da Lei nº 14.133/2021 c/c
Art. 2º, §1º, III, da Lei nº 11.107/2005, mediante a formalização de um único instrumento,
ficando o exame do mérito à livre apreciação dos órgãos envolvidos, com a necessária deliberação
do Chefe do Executivo.

Sob censura, este é o parecer, ao qual colocamo-nos a disposição para eventuais
esclarecimentos.

Cordialmente,

Bruno Henrique Reis Guedes Renata Tiemi Uesugi
Secretário de Assuntos Jurídicos Advogada Pública
OAB/PR 44.305 OAB/PR 86.343
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Peça 10. Documentos Diversos nº
75/2026/Secretaria de Administração -

Departamento de Licitação

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://cambe-e2.ciga.sc.gov.br/#/documento/172876e9-
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Espécie/Tipo Documentos Diversos

Número 75/2026/Secretaria de Administração - Departamento de
Licitação

Assunto Atualização de Certidão - FGTS
Restrições
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Número 76/2026/Secretaria de Administração - Departamento de
Licitação

Assunto Portaria nº619/2025-PMC
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https://cambe-e2.ciga.sc.gov.br/#/documento/e76ed37e-27b8-4c6d-92cf-ccb464b2b3ed


PORTARIA Nº 619, de 10 de junho de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1° Alterar a Portaria nº 965, de 20 de dezembro de 2024, a qual designou como
agentes de contratação, inclusive como Pregoeiros, os servidores abaixo
relacionados, com a finalidade de processar e julgar licitações desta Prefeitura
Municipal, do Fundo Municipal de Saúde, do Fundo Municipal da Criança e do
Adolescente e do Fundo Municipal de Reequipamento do Corpo de Bombeiros do
Município de Cambé fundamentadas pela Lei federal n°14.133/2021 e Decreto
Municipal n°676/2022.

AMANDA MESSIAS DOS SANTOS,
ANA PAULA RONCON DE OLIVEIRA,
JAMILLE MOHAMAD ZEBIAN RADIGONDA,
JOANNA ELISA CEBULSKI KUBACKI,
JORGE AUGUSTO BARRANKIEVICZ DA SILVA,
SIMONE TITO FREITAS POMINI,
TAISE CRISTIANE RODRIGUES
THIAGO MORENO

Art. 2° Fica instituída a EQUIPE DE APOIO e COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO,
composta pelos seguintes servidores municipais:

Adriana Costacurta
Alessandro Ricardo Gundhner
Amanda dos Santos de Freitas
Amelia Cristina Alves Peres
Christiane Bueno Luchessi
Darilaine de Paula Soares Molina
Gracieli Aparecida Jose
Jéssica Cristina Leite
Leise Nayara Ribeiro Santana Takushi
Luzia Magon
Maria Aparecida da Silva Dias
Maria Aparecida Macedo dos Santos
Rafaela Zuliani
Thais Gisele Martins
Vanessa Ciffro Teixeira Ruiz Pizaia
Vera Lucia da Cunha
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de 01/07/2025.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAMBÉ, aos 10 de junho de 2025.

Conrado Angelo Scheller
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO JORNAL
Oficial do Município de Cambé

Nº________ de
____/____/2025
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9/2026/Secretaria de Administração -
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Número 3/2026/Secretaria de Administração - Departamento de
Licitação

Assunto Termo de Dispensa de Licitação nº3/2026-PMC
Restrições
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PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 3/2026-PMC

DISPENSA DE LICITAÇÃO

De acordo com o art. 75, inciso XI, da Lei nº 14.133/2021 c/c Art. 2º, §1º, III, da Lei

nº 11.107/2005 e com o Parecer Jurídico da Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos deste

Município, a Agente de Contratação, nomeada pela Portaria nº619/2025, DISPENSA DE

LICITAÇÃO a Contratação do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio

Paranapanema - CISMEPAR para ampliação da oferta de serviços ambulatoriais

especializados, como a aquisição de Órteses e Próteses Auditivas e dispositivos e Aquisição

de Órteses e dispositivos, potencializando a capacidade de atenção e cuidado dos pacientes

dos municípios consorciados, tendo por finalidade a delegação da prestação de serviço ao

consórcio público, mediante licitação, nos termos da Resolução nº 313, de 12 de novembro de

2021, no valor global estimado de R$500.000,00 (quinhentos mil reais), conforme Solicitação

de Abertura nº1/2026, Termo de Referência, Estudo Técnico Preliminar e demais documentos

encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde, para contratação até 31 de dezembro de

2026.

A validade da presente dispensa fica expressamente condicionada à ratificação da
autoridade administrativa superior.

Cambé, 28 de janeiro de 2026.

Amanda Messias dos Santos

Agente de Contratação
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9/2026/Secretaria de Administração -
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R A T I F I C A Ç Ã O

RATIFICO as razões da Agente de Contratação, nomeada pela Portaria

nº619/2025 deste Município, que embasada pelo art. 75, inciso XI, da Lei nº 14.133/2021 c/c

Art. 2º, §1º, III, da Lei nº 11.107/2005, DISPENSA DE LICITAÇÃO a Contratação do

Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Paranapanema - CISMEPAR para

ampliação da oferta de serviços ambulatoriais especializados, como a aquisição de Órteses e

Próteses Auditivas e dispositivos e Aquisição de Órteses e dispositivos, potencializando a

capacidade de atenção e cuidado dos pacientes dos municípios consorciados, tendo por

finalidade a delegação da prestação de serviço ao consórcio público, mediante licitação, nos

termos da Resolução nº 313, de 12 de novembro de 2021, no valor global estimado de

R$500.000,00 (quinhentos mil reais), conforme Solicitação de Abertura nº1/2026, Termo de

Referência, Estudo Técnico Preliminar e demais documentos encaminhados pela Secretaria

Municipal de Saúde, para contratação até 31 de dezembro de 2026, referente Dispensa de

Licitação n°3/2026-PMC.

Cambé, 28 de janeiro de 2026.

Conrado Angelo Scheller

Prefeito Municipal
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   em 28/01/2026 13:59:15 com assinatura qualificada (ICP-Brasil)
   Não aderente à RESOLUÇÃO CG ICP-BRASIL Nº 182/2021.
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://cambe-e2.ciga.sc.gov.br/#/documento/232cb9a2-a475-47e4-8d68-e6bc449ddce2



Processo Administrativo Eletrônico de Licitação nº
9/2026/Secretaria de Administração -

Departamento de Licitação

Peça 14. Publicação nº 12/2026/Secretaria de
Administração - Departamento de Licitação

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://cambe-e2.ciga.sc.gov.br/#/documento/de625821-
944f-4b1c-ad3b-4413e3dabebc

Espécie/Tipo Publicação

Número 12/2026/Secretaria de Administração - Departamento de
Licitação

Assunto Publicação da Ratificação da DL 3-2026-PMC
Restrições

https://cambe-e2.ciga.sc.gov.br/#/documento/de625821-944f-4b1c-ad3b-4413e3dabebc


Assinado Digitalmente | Jornalista Responsável:  | Produção e Programação Visual: Valter Stutz (43) 3174-2777Thiago Mossini - MTB: 5432

ANO: 18 EDIÇÃO: 1803 PÁG:SEXTA-FEIRA 30/01/2026 JORNAL OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE CAMBÉ 2

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ
ESTADO DO PARANÁ

 PORTARIA N. 08/2026

Atualiza os valores das diárias no âmbito do Câmara Municipal de Cambé.

O Presidente da Câmara Municipal de Cambé, no uso de suas atribuições legais, 
em especial a Lei Municipal n. 3.193, de 28 de novembro de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º Fica majorado em 4,17% (quatro inteiros e dezessete centésimos por 
cento), conforme o índice INPC – Indice Nacional de Preços ao Consumidor, o 
valor da diária, nos termos dos Artigos 2º e 3º, da Lei Municipal nº 3.193, de 28 de 
novembro de 2023. 
Parágrafo único: O valor da diária expresso em reais é de R$ 491,49 (quatrocentos 
e noventa e um reais e quarenta e nove centavos).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Cambé, 29 de janeiro de 2026.

Odair José Paviani
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBÉ
Secretaria Municipal de Educação e Cultura

RESOLUÇÃO Nº 001/2026 - SMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das 
atribuições legais que lhe foram conferidas pela Deliberação Nº 02/2025 de 
23/05/2025 do Conselho Municipal de Educação, considerando a LDB nº 9394/96, 
a Deliberação nº 09/2025 de 20/08/2025 do CMEC, 

RESOLVE

Art. 1º Alterar, a partir da data da publicação da presente Resolução, a 
denominação da Escola Municipal Jardim Santa Isabel - Ensino Fundamental, 
situada na Travessa Rui Barbosa, s/nº, do Município de Cambé, NRE de Londrina, 
para Escola Municipal Professor José Garcia Gonzales Neto - Ensino 
Fundamental.
§ 1º A instituição de ensino é mantida pela Prefeitura Municipal de Cambé e obteve 
a última renovação do credenciamento para a oferta da Educação Básica pela 
Resolução n.º 4554/2020, de 10/12/2020, com vigência até 18/03/2029.
§ 2º A alteração da denominação está amparada na Lei Municipal n.º 3262/2025 de 
04/06/2025.

Art. 2º Alterar, a partir da data da publicação, o endereço da instituição acima 
mencionada, para Rua Santo Inácio de Loyola, s/nº - Jardim Santa Isabel, CEP 
86183-290.

Art. 3º Determinar que a presente Resolução seja mencionada com o ato 
regulatório citado no Art. 1º.

Art. 4º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Cambé, 29 de Janeiro de 2026.

ESTELA CAMATA
Secretária Municipal de Educação e Cultura

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBÉ
ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO EDITAL N° 2/2026 – PMC

Comunicamos aos interessados que este Município fará realizar às 9h00 do dia 19 
de fevereiro de 2026, através do Portal Comprasnet, PREGÃO ELETRÔNICO, 
base legal Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 676/2022, com as seguintes 
características:  OBJETO: Registro de Preços para Contratação de pessoa 
jurídica especializada para o fornecimento de materiais e serviços para sinalização 
viária, incluindo placas padronizadas e especiais, películas refletivas, semi 
pórticos e serviços de retirada, realocação e instalação de estruturas de 
sinalização vertical para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Segurança Pública e Trânsito. TIPO: Menor preço. A documentação completa do 
edital poderá ser examinada a partir do dia 02 de fevereiro de 2026, através do 
Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, site www.cambe.pr.gov.br – 
Portal da Transparência – Administrativo – Procedimento Licitatório ou através do 
site www.comprasgovernamentais.gov.br. Quaisquer informações poderão ser 
solicitadas ao Departamento de Licitações, pelo fone (43) 3174-2840, ou ainda, 
pelo e-mail: licitacao@cambe.pr.gov.br.

Cambé, 29 de janeiro de 2026.

Conrado Angelo Scheller
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBÉ
ESTADO DO PARANÁ

RATIFICAÇÃO

RATIFICO as razões da Agente de Contratação, nomeada pela Portaria 
nº619/2025 deste Município, que embasada pelo art. 75, inciso XI, da Lei nº 
14.133/2021 c/c Art. 2º, §1º, III, da Lei nº 11.107/2005, DISPENSA DE 
LICITAÇÃO a Contratação do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio 
Paranapanema - CISMEPAR para ampliação da oferta de serviços ambulatoriais 
especializados, como a aquisição de Órteses e Próteses Auditivas e dispositivos e 
Aquisição de Órteses e dispositivos, potencializando a capacidade de atenção e 
cuidado dos pacientes dos municípios consorciados, tendo por finalidade a 
delegação da prestação de serviço ao consórcio público, mediante licitação, nos 
termos da Resolução nº 313, de 12 de novembro de 2021, no valor global estimado 
de R$500.000,00 (quinhentos mil reais), conforme Solicitação de Abertura 
nº1/2026, Termo de Referência, Estudo Técnico Preliminar e demais documentos 
encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde, para contratação até 31 de 
dezembro de 2026, referente Dispensa de Licitação n°3/2026-PMC.

Cambé, 28 de janeiro de 2026.

Conrado Angelo Scheller
Prefeito Municipal

ATOS DO PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE CAMBÉ - PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2025 

LRF, art. 48 - Anexo 6 R$1,00 

RECEITA CORRENTE ÚQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE/SEMESTRE 

Receita Corrente Líquida 

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 

DESPESA COM PESSOAL VALOR 

Despesa Total com Pessoal - DTP 

Limite Máximo (incisos I, li e Ili, art. 20 da LRF) 6% 

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) 5,7% 

Limite de Alerta (inciso li do §1° do art. 59 da LRF 5,4% 

7.418.403,82 

30,604,013,03 

29,073,812,38 

27,543,611,73 

R$ 520,305, 111 ,82 

R$ 510,066,883,82 

% SOBRE A RCL AJUSTADA 

1,45 

6,00 

5,70 

5,40 

RESTOS A PAGAR DISPONIBILIDADE DE CAIXA 

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E NÃO ÚQUIDA (APÓS A INSCRIÇÃO EM 

LIQUIDADOS DO RESTOS A PAGAR NÃO 
EXERCÍCIO PROCESSADOS DO EXERCÍCIO) 

Valor Total 525,666,48 0,00 

FONTE: Sistema Econtab, Setor Contábil e Orçametário, Data da emissão 29/01/2026 e hora de emissão 13h00min. 

Odair José Paviani 

Presidente da Câmara 

Luciana Ferraz Castro de Lima 

Controle Interno 

Adélia Maria Pagliarini Mafra 

CRC-PR041717/O-0 

DECRETO Nº 40/2026 de 30 de Janeiro de 2026 

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar por anulação parcial ou total das dotações, 
no orçamento do Município de Cambé, para o exercício de 2026. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMBÉ, usando de suas atribuições legais, 

D E CRETA: 

Art. 1° Fica aberto no Orçamento do Município de Cambé, Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 32.150,00 (trinta e dois mil e cento e cinquenta reais). 

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrem de anulação 
parcial ou total das dotações, observados os preceitos do Inciso Ili, Parágrafo 1°, do Art. 43, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, bem como do inciso Ili d oArt. 4° e do Inciso li do Art. 5° 
da Lei Municipal nº 3305 de 26 de novembro de 2025., consignados no orçamento, conforme 
detalhamento a seguir: 

CLASSIFICAÇÃO DESPESA ACRÉSCIMO Recursos 
Provenientes 

02, 15,05, 14,243,0024,6445,3,3,90,39,00,00, 1,0000,0000 
15,000,00 Anulação Manutencão do Conselho Tutelar 

02.11.03, 10,302,0006,2314,3,3,90,92,00,00, 1,0303, 1002 
150,00 Anulaçao 

Manutencão dos Servicos Esoecializados 
02.27.01 .15.451.0060.1889.4.4.90.51.00.00.1.0000.0000 

17,000,00 Anulação 
Execucão de Passeios Públicos 

TOTAL 32,150,00 Anulação 

Art. 2° Para a cobertura do crédito adicional autorizado no artigo anterior, serão utilizados recursos 
provenientes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, nos termos do Inciso Ili, 
Parágrafo 1 º, do Art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, conforme especificado a 
seguir: 


